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A presente Licitação tem por objeto o Sistêma de Registro de
Preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na locação de toldos, cadeiras e mesas,
destinado(s) a eventos culturais e ôtividãdes correlatas,
incluindo serviços e suportê operacionâl (montagêm e
dêsmontagem), visando atênder às íecessidades do
Município de Laranieiras/SE, conforme especificaçôes,
quantidadês e condições estabêlêcidas no Anexo I - Termo
de Rêferência destê Edital.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LARÂNIEIRAS, do município de Laranieiras, Estado
de Sergipe, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no
13.120.613/0001-04, com sede à Rua Coração de Jesus, no 90, Bairro Cêntro, Laranjeiras,
Estado de Sêrgipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela PoTtaria êm anexo,
torna público que realizará o cêrtame licitatório na modalidadê PREGÃO ELETRôNICO,
TIPO MENOR PREçO POR ITEM, PARA REGISTRO DE PREçOS. Este procêdimento
administrativo obedecerá aos preceitos de dirêito público e em especial as disposições da
Lei no 14.133, de 10 de abril dê 2021 [Lei de Licitações e Contratos Administrativos] e
Decreto Federal no 1!.462, de 31 de março de 2023 [Registro de Preços], e ainda, pêla Lêi
Complemêntar no 123/2006, e será regido pelas condições estabelecidas no presênte Edital
e nos seus anexos, os quais foram examinados pêla Consultoria lurídica, conformê PARECER
contido nos autos dêste Processo Administrativo, observando o seguintê:

1,1, Sistema de Registro dê Preços para futurã e eventual contratação de
êmpresâ especializada na locação dê toldos, cadeiras ê mesas, dêstinado(s) a
eventos culturâis ê âtividades correlatas, incluindo sêrviços ê supoÉe operacional
(montagêrn ê dêsmontagem), visando atênder às nêcêssidâdês do Município de
Laranieiras/SE, conÍormê êspêcificaçóes, quantidades e condições estabelecidas
no Anexo I - Termo de Referência dêste Edital.

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam dâ minuta de Ata de
Registro de Preços.

a) DO óRGÃO GERENCIADOR: Será a Prefeitura l\4unicipal de Laraieiras/SE (Secretaria
Municipal dê Cultura). CNPJ no 13.120.613/0001 04.

b) Do óRGÃO pARTICTPANTE(S): Não há participantê.

3.1 P_ara paÉicipar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema
"PREGAO ELETRONICô" através do sitê https://www.licitanet.com.br;

3.2 O credenciamênto dâr-sê-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransfêrívê|, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na rêsponsabilidade legal do
licitante ou dê seu representante legal e a presunção de sua capacidadê técnica para
rêalização das tÍansaçõês inerentes ao Prêgão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
no 123, dê 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/EPP e que
terá direito a usufruir do tratamênto favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

A PREFEITURA t{UI{ICIPAL DE LARANJEIRÂS, do município dê La.aniêirâs, Estado
dê Sergipe, pessoa jurídaca de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no
13.120.613/0001-04, com sede à Rua Coração de lesus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras,
Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOETRO(A), designado pêla Portafla em anexo,
torna público que realazará o certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRôNICO.
TIPO MENOR PREçO POR ITEM, PARÂ REGISTRO DE PREçOS. Este procedimento
administrativo obedecerá aos preceitos de direíto público e em especial as disposições da
Lei no 14.133, de 10 de abril dê 2021 [Lêi dê Licitações e Contratos Administrâtivos] e
Decreto Federal na 11.462, de 31 de março de 2023 lRegistro de Preços]. e aindâ, pela Lei
Complementar no 123/2006, e seÍá regido pelas condições estabêlêcidâs no presente Edital
e nos seus anexos, os quais foràm exáminados pela Consultoria lurídica, conformê PARECER
contido nos âutos deste Processo Administrativo, observando o seguintê:

1.1. Sistema de Registro de Preços parã futurã e êventual contratação de
emprêsa espêcializâdâ ía locação de toldos, cãdêiras ê mêsas, dêstinado(s) a
eventos culturais e atividades corrêlatas, incluindo serviços ê suportê operâcional
(montagem e desmontagem), visando atender às necessidadês do Município de
Laraniêiras/SE, conÍorme êspecificações, quantidades ê condiçôes estabêlêcidas
no Anexo I - Termo dê ReÍerência deste Edital.

2.1. As regras referêntês ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços.

a) DO óRGÃO GERENCTADOR: Será a Prefeitura Nlunicipal de Larajeiras/SE (Secretêria
Municipal de Cultura). CNPI no 13.120.613/0001-04,

b) Do óRGÃo PARTTCIPANTE(s): Não há participante.

3.1 P-ara participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema
"PREGAO ELETRONICO" atTavés do site https i//www.licita net.com. br;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificaçâo e de senha, pessoal
e intransferívê|, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credencaamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção dê suê capacidade técnica pêra
realização das transações inerentes ao Pregão na forma êlêtrônica;

3.4 Aplicâm-se nesse editalas disposiçõês constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
no 123, dê 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema â Declaração de 14E/Epp e que
terá dirêito a usofruir do tratamento favorecido previsto nô Lei Complementar no 123, de
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAN]EIRAS

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizêção da licitôção, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração pública cujos valores somados extrapolem
a recêita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, devendo o licitante apresentar declaração de observáncia desse limite na licitação;

3.7 O licitênte que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como f4icroempresa (ME), EmpÍêsa de
Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamênto diferenciado, incorrerá em infração
penal e estará sujêita às pênas previstas na lei de licitaçôes, sem prejuízo das demãis
penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmênte pelas transaçôes êfetuadas em sêu
nome, ôssume como Flrmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances,
inclusive os ôtos praticados diretamente ou poT seu represêntante, excluída a
responsâbilidade do provedor do sistema ou do órgão ou êntidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido dôs credenciais de acesso, aanda que por
têrcêirôs

4.1 Poderão participar deste Prêgão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigêncaas, inclusive quanto à documentação, constantes
deste Edital e sêus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidês no presêntê Editat, bêm como, a observáncia dos regulâmentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis/ inclusive quanto a recursos, A não observáncia destas
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no refêrido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abeÊura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao sêu conteúdo. Aôtes de elaborar suàs propostas, as licitantes
dêvêrão ler atentamente o Edital ê seus anexos, devendo estar êm conformidade com as
especrfrcações do ANEXO I ( I ERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Podêrão participar dêste PREGÃO ELETRôNICO: Somente poderão participar deste
PREGAO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao
objeto do certame, que atêndam a todas as exigências deste Edital e da lêgislação a elê
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamênte credénciadas,
através do site httos://www.licitanet.com. brl:

4.4.1 A participação ho Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do licatante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
êxclusivamente por meio da Plataformê Eletrônica, observada dêtê e horário limite
estabelecidos.

4.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta
irnplica submissão a todas as condições estiputêdas neste Edital e seus Anexos, sem prejuizo
da estrita observáncia das normas contidas nê legislação mencionadà em seu preâmbulo;

4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sêndo do órgão licitantê, êm nenhuma hipótese
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responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações quê
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconãxão;

4.4.44s Licitantês ihteressadas deverão proceder ao credenciêmento antês da data marcâda
para início da sessão pública via internet;

4.4.5O credenciamento dar-se-á peta atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ôo Sistema Eletrônico, no sitei www.licitanet.com.br

4.4.6O credênciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsêbilidadê lêgal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de s:ua
capàcidêde técnica para reôlização das transações inerentes ao pregão Eletrônrcà;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualqler transação êfêtuada diretâmente ou por seu representante, não cabêndo âo
provedor do Sistema, ou do órgão licitantê, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senhâ, ainda que, por terceiros;

4.4.8 A, pe.da da senha ou a quebra de sigilo dêverão ser comunicadas êo provedor do
Sistema pâra imediato blôqueio de àcesso;

4.5 Não poderáo paÉicipar dirêta ou indiretâmênte desse PREGÃO ELETRôNICO,
âs êmpte§as ênquadradas nos casos a seguiri

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibititôda de
participar da licitação êm decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) âquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trêbêlhista ou civiÍ com dirigente do órgão ou entidadê contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contràtor ou quê deles seja cônjuge, companhêiro ou parentê êm linha reta, colateral
ou por afinidãde, até o tercêiro grau;

c) emprêsâs controladorâs, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 dê dezembro dê 1976, concorrêndo entre si;

d) pessoa ísica ou jurídicê que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do êdital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÇão de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõês análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabêlhista.

4.5,1 O impedimento dê que trata a âlinea "a" do do item 4.S será tambem êplicado ao
licitante quê atue em substituição a outrê pessoa, físicâ ou jurídicê, com o intuito de burlar
a efetividade dâ sanção a êla ôplicada, inclusive a sua controladorê, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprôvado o ilícitô ou a utilizâção fraudulenta dà personalidadê
jurÍdicâ do licitante.

4.5-2 Consórcio de empresâs, qúalquer quê seja sua forma de constituição; empresàs que
estiverem.em recuperação judiciâ|, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidaçãoi
4,5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração pública.
Para -verificação das condições definidas neste item, o pregoeiro, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Emprêsas Inidôneas e Suspensas - CEIS;



4.5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta,
na esfeÊ IYunicipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa dâ qual tal servidoÍ seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4,6 A paÉicipaçáo na sessão públicã da internet dar-se.á pela utilização da
senha privativa do licitântê.

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço ê à habiljtação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brêsil, com valores cotados em moêdê nacional do país;

4.6.2Não serão aceitos documentos âpresentados por meio de fitas, discôs maqnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente
permitidos no Edital;

4.6.3Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráflcos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constôntes da proposta de preços;

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumÍr
a responsabilidâde pela autenticidade de todos os documentos êpresentados;

4.6.5O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitação ê qualificação exigidàs nô licitação;

4.6.6 Os licitantes intêrêssados em usufruir dos benefícios êstabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificâção, atos e manifestâção
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos ê têmpos adequados;

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivam€nte , por meio do sistema
https://www.licitanet. com. br, a PROPOSTA com a'OESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO
OFERTADo", incluindo QUANTIDADE, PREçO e a I{ARCA (CONFORHE SOLICTÍA o
SISTEMA), ôté o horário limite de início da Sessão pública, horário de Brasítia,
exclusivâmente por meio do Sistêmà Eletrônico, quando, então, encerÍàr-se-á,
automôticamente, a etapa dê envio dessa documentação.

ESTADO DE SERGIPE
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5.2. As propostas cadastrâdês no Sistema no campo específico do valor. rrarcê, môdelo,
NAO DEVEM CONTER NENHUI'4A IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA PROPONENTE, VISANdO
atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrâdâ, esta será
DESCLÂSSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a);

5.4. A Licitante será rêsponsável por todas as transações que forem efêtladas em seu
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços
ê lànces inseridos em sessão pública;

4.5.4 Empresê suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contratar com este Município;



5.5. O licitante deverá obêdecer rigorosamênte aos termos deste Edital e seus anexos.
Em caso dê discordância existente entre as especificações deste oblêto descritas no pORTAL
e âs especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prêvâlecerão às
últimas;

5.6. Na Proposta de Preços inserida no sÍstema deverão estar incluídos todos os insumos
que o compõem, como despesas com mão-de-obra, mate.iais, equÍpamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objêto destâ licitacão;

5.7. O envio dê proposta da proposta física, contendo as descrição do(s) item(ns) e
demais elementos exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8. As 14icroempresas e Empresâs de Pequeno porte deverão declaÍar no campo
específico do sistema que êstá devidamentê enqquadrada de acoÍdo com a Lei
Complementar óo 123/2006)

5.9. Até a abertura da sessão públicâ, os licitantês poderâo íetirâr ou substituir a proposta
ãnteriormente inseridos no sistema;

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçào entre as
propostas apresêntâdas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

5.11. Os documentos que compõem ê propostê e a habilitação do licjtante rnelhor
classificado somente serão incluídos e disponibilizados parô avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances e convocação do pregoetro;

5.12. O Licitante será intêiramente responsável por todas as transêções assumidas em seu
nome nô sistema eletrônico, êssumindo comô verdadeiras e firmes suas propostâs e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sêssão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobsewância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ôu de sua desconexão.

ESTADO DE SERGIPE
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6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimentor no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1 Valor unilário e total do item;

6.1.2 Descrição detalhâ.la do objeto, contendo as informaçõês similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a mêrca, prazo de
valadâdê ou de garantià, número do registro ôu inscrÍção do bêm no órgão compêtente,
quândo for ocaso;

6.2 Todâs as especificâções do objeto contidas na proposta vinculam â Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tÍibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no forneclmento dos bens;
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dirêito de pleitear qualquêr
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alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não seíá inferioÍ a 60 (sessenta) dias, ê contar da data
de sua apresentação;

6,6 A proposta deverá ser âpresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Editã1.

ou
do

7.7 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando
as propostas de preços lançadas no sistema. as quais deverão estar em perfeita consonância
com as especificações e condições detalhadôs no item 6.1 do edital;

7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo -DESCRIçÃO
DETALHADA DO OBTETO" do sistema, confrontando suas características com as exigências
do Edatal e seus anêxos (podendo, ainda. ser analisado pêlo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que nâo estêjam em conformidade, que
forem omissas ou aprêsentarem irrêgulâridades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado
mànifestadàínente inexequivel, o p.regoeiro obngôtoriômenre JUstificà-á, por meio
s'stema. e então DESCL,ÀSSIFICÂRÂ.

7.4 O proponente que encaminhêr o valor iniciêl de sua proposta comprovadamente
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na
fase de âceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificêndo, sob pena de serem
desclâssificadas do cêrtame pelo(a) pregoeiro(a) ;

7.6 Em seguida ocorrerá o anício da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente,
nô site httos://www,licitanet.com.brl; conformê Edital;

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observêndo o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por elê ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervêlo mínimo dê diferença de valores ou percêntuàis entrê os lênces, quê incidirá
tanto em relação aos lances intermêdiários quanto em .êlação à proposta que cobrir a melhor
oferta será de Rg O,O1 (um cêntavo);

7.10 Será adotâdo para o envio de lances no pregão êletrônico o modo dê disputa
'ABERTO", hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances
públicos e sucessivos, cTescentes ou decrescentes;

7.11 A etapa dê lances da sessão pública terá duração de 10 (dêz) minutos e, após isso,
sêrá prorrogada êutomaticamente pelo sistema quando houver lanae ofertado nos últimos
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

i {,";}!.j
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período de prorrogação, inclusive no câso de lances intermêdiários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encêrrâr-se-á automaticaínênte;

7.14 Encer?da a fase cômpetitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
podeíá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, àdmitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consec!ção do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente lances êm moeda correntê nacional (Rg), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTÂIS com no máxtmo 02 (duas) casas deciÀars; considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso sêja encerrada a
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, podêrá convocar no CHAT
[lENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valorês
arrcdondando-os PARA I\4ENOS automaticamente caso â licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios iguais ou superiores ao rnenor já ofertado.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitântes serão informadãs, em tempo real,
do valor do menor lance registrado quê tenhô sido apresentado pelas demais licitantes,
vedada a identificêção do dêtentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o vêlor cotado para o rêspectivo item, âtrâvés do sistemâ, o excluirá,
podendo o mesmo ser conflrmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A êxclusão de lancê é possível somente durante ô fase de lânces, conforrnê possibilita
o sistema eletrônico/ ou sêja, êntes do encerrâmento do item;

7.20 - No caso dê desconexão com o pregoêiro, no decorrer dâ etapa compêtitava do prêgão
Eletrônaco, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para à recep;ào
dos lances;

7.21 O pregoeiro, quando possÍvel, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizêdoS;

7.22 Quando a desconexão do sistema elêtrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, ê sessão pública sêrá suspensa e rêiniciada somente após
dêcorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pÍegoeiro aos
partlcipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site
https://www.licitanet,com. brl;

7.23 Incumbirá à licitantê acompanhar as operâções no Sistema Eletrônico durante a sêssão
públicê do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante dà inobservância de q!atsquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua
desconexão;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e
na manutençâo do último preço por ela apresentado, pâra efeito de ordenação dês propostas
de prêçosj

7.25 Nos câsos especíÍicos. em relação a itens NÃO exclusivos para participação de
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microempresas e emprêsas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encêrrada ã etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.25.1O sistêma identificará em coluna própria as microempresas e empresâs de pequeno
poÊe participêntes, procêdendo à compêrâção com os valores dê primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, ãssim como das demais classiÍicadôs, para o fim de aplicaÍ-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.25,2 Entende-se como empate àquelas situações em que as orooostes aorêsentâdas
oêlâs micIoêmôrêsàs ê êmprêses de pêouênô ooÉê seiam iouais ou aiã sqloliinco-
ÍloÍtêltQ] supêriorEs â propostâ mêlhôr clâssiftcâde, depois de encerrada a etapa Oe
lances;

7.25.3 A melhor classificada nos têrmos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
últimê oferta para desempate, obrigôtoriamentê êm valor infeÍjor ao dê prjmeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pêlo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto,

7.25.4 Caso a microempresa ou a empresâ de pequeno porte melhor clôssificada desista ounão se manifestê no prâzo estabelêcido, serâo convocàdàs as dêmais licitàntes
microempresa e empresa de pequeno portê que se encontrem naquele intervalo de Solo
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exêrcício do mesmo direito, no prazo
estâbelecido no subitem ênterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervêlos estabelecidos nos subitens antêriores,
será realizêdo sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;

7.25.6 Nê hipótese de não-contratação nos terrnos previstos neste item, convocêção será
em favor da proposta orÍginalmente vencedora do certame;

7.26 O drsposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta náo tiver sido
âpresentada pôr microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempênho contratuêl prévio dos licitantês, para a qual dêvêrão
preferencialmente sêr utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumorimento
de obr:9àcões previstos nestà Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações dê equidêde entre homens e mulheres no
ambiente de trêbalho, conforme regulamento;

IV - desenvolvirrento pelo licitante de programa de integridade, conforms 6r;s615ç6aa 6..
órgãos de controle.

7.28 As regras previstas no itern 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44
da Lei Complementar no 123, de t4 de dezembro de 2006.
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4.2.1 A verificação da coníormidade das propostôs poderá ser feita exclusivamente
em relação à proposta mais bem classiícada;

7.29 Encerradê a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema êletrónico, contrapropostê ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferêntes das previstas neste Edital. O pregoêjro solicitará ao licitante melhor classificado
que, HO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, êôvie a proposta adequada ao último lancê
ofeftado após a negociàção reâlizada, acompanhàda, se for o caso, dos dôcumentos
complementares, quando necessirios à confirmação daquêles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30 Conforme estabelecido no item 7.29, deflnido o resultado do Julgamento, a
Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordêm de classificâção
inicialmente estêbelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a neqociação, ior
desclassificado em razão de sua propostà permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração;

7.31 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e
ánêxâdo aos âutos do processo licttâtório.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) exôminará a proposta classiflcada
em primeiro lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidêde do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e verificarj a
habilitação do licitante conforme disposições do edital;

8.2 Serão desclassiflcadas as propostas que:

I - contiverêm vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequiveis ou permanecêrem acjma do ôrçamento êstimado

pârà a contrêtação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pêla Administração;
V - apresentârêm desconformidade com quâisqler outras exigências do edital, desde que

insanável.

8.2.2 A Administração podêrá realizar diligências para aferir a exequibilidêde das propostas
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no incÍso IV do do item
8.2;

8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição
da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo dê sua proposta não importàrá
sêu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

8.3 Considera-sê inexequívêl a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólacos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preçós doi insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos ehcargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, êxceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totatiOadé da
remuneração.
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8.4 Qualquêr interessado poderá requerer que se realizem diligências pârâ aferar a
exequibilidade e a lêgalidade dês propostas, devendo apresentar as provas oú os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótesê de necessidade de suspensão da sessão pública para â realização de
diligências, com vistas ao saneêmento das propostas, a sessão pública somênte pod;rá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo7 vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será regístrada êm ata;

8.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar docunento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no pÊzo de 02 (dias)
horas, sob penê de não aceitaÇão da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalrnente aceitâ pelo
Pregoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destàcam-se os quê
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procêdênciã, além de outras informações pertinêntes, a exemplo de cêtálogos, folhêtos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, poÍ outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do sêu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não acejtação da proposta;

8.6.3Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsequêntê, e, assim sucêssivarnente, na ordem dê classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat,,a
nova data e horário para â sua continuidadê;

8.6.5O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônicô, contrâproposta ao
licitante que apresentou o lance mêis vantajoso, com o fim de negociar a obteíção de melhor
preço, vedada a negociação ern condições diversas das previstas neste Edital;
8.6.6Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a prôposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante parâ que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A nêgociação será realizada por mêio do sistemâ, podendo ser acompanhâda pelos
demais licitantes;

8.6.8 Nos itêns não exclusivos para a participação de microempÍesas e empresas de pequeno
porte, semprê que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente,
hàverá nova verificação, pelo sistemô. da eventual ocorrência ào empate ficto, prêvisto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antês estabelêcida, se for o
ca50;

8.6.9 Encêrrada ê análise quânto à aceitação da propostê, o pregoêiro verificârá â habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.1 Os documentos de habilitação, relacionad
prêviamente no sistema, no momento em que,
As documentações cadastrac,as pelas empresas
participantes, inclusive o Pregoeiro.

os no subitem 10, deverão ser cadastrados
o licitante cadastre sua proposta de prêços.
paÉicipantes são bloqueadas para os demais

9.2 Após a etapa competitiva, qLtôndo da declaração da empresa vencedora da licitação, os
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documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizêdos
parâ a veriflcação do(a) Pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimêntos rêalizados neste pregão eletrônico, â Administração determinâ,
como condição de validade e eficácia. que os licitantes pratiquem seus atos em formato
eletrônico;

9.4 os documentos elettônicos produzidos com a utilização de pÍocesso de
cêrtlficação disponibilizada pela tcp-Brâsil, nos termos da Mêdidâ provisóriâ no
22OO-2, dê 24 de ãgosto de 2OO1, sêrão recebidos e prEsumidos verdãdêihos em
Íelação aos sigrratários, dispensando-§e o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou paÍticular, quandô
nêcessária, poderá ser feita perante um êgente da Adrrinistração, mediante aprêsentação
de oraginal ou de declaração de autenticidôde por advogado, sob sua responsabilid;de
pessoal;

9.6 O reconhecimento de flrma somente
êutenticidade, sêlvo imposição lêqal;

será exigido quando houver dúvida de

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por mêio eletrônicoj

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante compTovar os seguintes requisitosl
Hãbilitação jurídica

10.1.1. Pessoa físicâ: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lêi, tenha valadade para fins de idêntificação em tôdo o território nacional (Art.
66, da Lei Federâl No 14.133/2021);

10.1.2. Empresário individual: lnscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a
cargo da lunta Comercial dâ respedivà sede (Art. 66, da Lei Fêderal No
14.!33/2o2L);

10.1.3. Microêmpreendedor Individual - l.tEIi Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCf4EI, cuia aceitação flcará condicionada à
veriflcação da autenticidade no sítio https://www. gov. brlempresas-e- neqocios/pt-
brlempreendedor (Art. 66, da Lei Federal Nô 14,133/2O21)i

10.1.4. Sociedade empresáriã, sociedade limitâda unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individuat dê rêsponsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou cohtrato social no Registro público
de Empíesas lvlercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivê sede,
acompanhadê de documento comprobatório de seus administradores (Art. 66, da
Lei Federal N" 14.133/2021);

10.1.5. Sociedadê empresáriâ êstrangeira: portaria de autorizacão de funcionamento
no Brasil, publicadê no Diário Ofrciàl da União e arquivada ;à Junta Corrercial da
unidàde federativa onde se localizar a filial, agêncja, sucuTsal ou estabelecjmento.
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/14E no
77, de 78 de março de 2020 (Art. 66, da Lei Federat No 14.133/2021).
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10.1.6. Sociêdâdê simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas
lurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
adrninistradores (Art.66, da Lei Federal No 14,133/2021);

10.1.7. Filiâ|, sucursal ou âgência dê sociedãdê simples ou empresáriâ: inscrição do
ato cônstitutivo da filial, sucursal ou agência dê sociedade simples ou empresána,
respectivamente, no Registro Civil dês Pessoãs lurídjcas ou no Registro público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
(4rt.66, da Lei Federal No 14.133/2021).

10.1.8. Sociêdadê cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscÍito
no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971 (Art. 66, da Lei Federal
No 14.133/2021).

10.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de !Odê§__is
alteracõês orl da consolidacão rêsoêctivâ (Art. 66, da Lei Federal No
14.733/2O2r).

Habilitação Íiscal, social e trabalhista

10.1.10. Prova de inscrição ho Cadastro Nacionãl de Pessoas Jurídicas, cohforme o
caso (Inc. I, do Art, 68, da Lei Federal N" 14.133/2021);

10. 1. 11 Prova dê regularidade flscal perãnte a Fazenda llacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasíl (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elâs administrados, inclusive aqueles relativos à Sêgúridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro dê 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (Inc, IÍI, do Art. 68,
da Lêi Federal No 14.133/2021).

10.1.12. Provâ de rêgulãridâdê relativâ à Sê9uÍidadê Social ê âo Fundo dê Garantia
do Tempo dê Sêrviço (FGTS) (Inc. IV, do Art. 68, da Lei Federal N"
14.133/2021)l

10.1.13. Provê de inexistênciê dê débitos inadimplídos perãnte â Justiça do Trãbãlho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de neqativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidôção das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943 (Inc. V, do Art, 68, da Lei Federal
No 14.133/2021)i

10.1.14. Prova de inscríçâo no câdastro de contribuintes Estaduãl ou Municipâl
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente âo seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual (Inc. II, do Art, 68, da Lei Federâl No
14.133/2021)l

10.1.15. Prova de regula.idade com a Fazêída Federal, Estâdual e Municipal do
domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata oú
concorre (Inc. III, do Art. 68. da Lei Federal N. 14,133/2021);

10.1.16. Caso os documentos referidos dos subitens 1O.1.10 a 10.1.15 poderão ser
substituídos ou supridos, no todo ou em paÊê por outros meios hábeis a comprovar

N
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10.1.19. Os atestâdos de capacidade tecnicê poderâo sêr âpresentados êm nome da matriz
ou da filial do fornecedor,

10.1.20. O fornecedor disponibilizará todas as informâções necessáriês à comprovaçâo dâ
legitimidêde do(s) atestãdo(s), apresentêndo, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dent.e outros
documentos.

10.1,24. Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes dêclêrações:

a) Declaração de que atêndê aos requisitos dê habilitâção, e respondêrá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso
I da Lei no 14.133/2021;

b) Declaração de que cumpre as exigências de resewa de cargos pãrã pêssoa
com deficiência e para reabilatado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas, nos termos do art, 63, inciso IV da Lei no 74.133/2,2lt

c) Dêclaraçáo de quê suàs propo3tâs êconômicas comprêêndem a intêgralidadê
dos custos para atendimênto dos direitos trabalhistas assegurêdos na Constitulção
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vjgentes na data de entrega das
píopostas, nos termos do art. 63, § 10 da Lei no 14.133/2021.

d) Declaração do licitante de obsêwância do limite na licitação parâ obtenção
de benefícios da LC l23l2006, êstando limitado às microempresas e às empresôs
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
cêlebrado contratos com a Administração Pública cujos vâlores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pêqueno pôrte. (art. 40, § 20 da Lei no 14.133/2021).

10.1,25. Havendo disponilidade no sistema eletÍônico de pregão, as declarações acama
poderão ser fêitês eletronicamente, devendo o licitânte assinalar em campo
próprio do sistema, càso inexista campo apropriado no sistema, têis declarações
deverão ser produzidas por escrito, com dêta e locôl de suê realização e assinatura
do rêsponsável, e juntadas aos documentos de hêbrlitaçào, sob penê de
inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e
neste Edital.

'1 .-:-\ ltr
â rêgularidade fiscal do licitantê, inclusive por meio eletrônico. (§ 1o, do Art. 68,
da Lei Federal No 14.133/2021).

Quãlificação Econômico-Financeirâ

10. 1. 17. Certidão negativa de fêlênciâ expedida pelo distribuidorda sededo fornecedor -
Lei no 14.133, de2O2l,arl.69, caput, inciso II).

Quâlificação Té.nica
10.1.18- Atêstêdo de aptidão pârê o(s) serviço(s) similêres de comptexidâdê tecnológica

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratêção, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidôes ou atestados, por
pessoas jurÍdicas de direito público ou privado, ou regutêrmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso,
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1O.2 DA ANÁLISE

l0.2.1Como condição préviô ao exâme da documentação de hêbilitação do licitante detentorda proposta classificadá err primeiro lugâr, o pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a partjcipação no certâme ou a futura contrataçáo, mediantê à consulta
aos seguintes cadastros:

ê) no Cadâstro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensàs da Controladoria-Geral dâUnião (CGU), disponível no portal da Transparência
(htto | //www.oortaltransoarencia.oov. br);

b) no cadãstro de municipôl de empresas que estejam com suspensas ou com o
impedimento do direito de participar de licitação ou contratar com o t4unicipio de
Larênjeiras/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato
de Improbidade Administrêtiva, disponívet no portãl do Conselho Nacionâl de Justiça(cNi), disponíve no portal
(httos: //www. cni. i us. brlimorobidâdê adm/cônsultar rêouerido.pho);

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder público, inctusive
por interrrédio de pessoa jurídica da quâl seja sócio majoritário;

10.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivâs Indiretas, o gêstor diligenciârá para vêrificar se houve fraudê por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indlretas;

10.2.3. A tentativa de burla será verificada pôr meio dos vínculos sôcietários. linhas .jê
fornec,mento similares, dentre outros;

10.2.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabjlitado, por
falta de condiçào de pãrticipaçáo;

10.2.5. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retiftcação da
documentação apresentada, exceto para micToempresas e empresas de péqueno
porte, conforme dispõe o Artiqo 43, § 1o, da LC no 123106.

10.2.6. Após a entreça dos documentos parâ habÍlitação, não será pêrrnitida a substituição
ou a êpresentàção de novos documentos, salvo em sede de diligência, parà:

I - Complêmentêção de informaçõês àcercâ dos documentos já apresêntàdos pelos licitantes
e desde que necêssária paÍa âpurar fatos existêntes à época da abertura do certame;

II - Atualizâção de documentos cuja validàde tenha expirado âpós a data de recebimênto
das propostas.

1O.2.7. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retiflcação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de póqueno
porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1o, da LC no 123106;



10.2.8. Nê análise dos documentos de habilitaçâo, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e suô valldêde jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos. atribuindo-lhes eflcácia para
fins de hâbilitação e classificação,

10.2.9. Havendo necessidade de analisêr minLciosâmente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no'.chat,, a nova data e horário oara a
continuidadê da mesmà.
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10.2.10. Será inabilatado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido nêste Edital

10.2.11. Não serão àceitos documentos de habilitação com indicação de CNpt/CpF
diferentes, salvo aqueles legalrÍlente permitidos;

10.2.12. Se o licjtante for a matrjz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
ê se o ljcitantê for a filial, todos os documêntos devêrão estar em nôme da filial,
exceto aquelês documentos que, pelô própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da màtriz;

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números dê documentos pertinentes à Certidão Conjuntê de Débitos Relaaivos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida peta Secretaria da Receita
Federôl do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no
próprio documento quê é válido pâra matri2 e filiâis, bem assim quanto âo
Certificado de Reg!laridade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
êncargos centralizôdo, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.

A verificâção pelo órgão ou entidade promotora do cêrtame nos sítios eletrônrcos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova,
para fins de habilitação.

10.2. 13

10.2.14

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá sêr encaminhada no pràzo de
02 (duas) horas ou supêrior, a depender do çaso, a contêr da solicitação do pregoeiro
no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:

11.2 Ser Íedigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhâs ou ressalvàs, devendo ê última folha ser assinôdâ e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal;

11.3 Conter ê indicação dô banco, númêro da conta ê agência do licitante vencedor, pârê
fins dê pagamento;

11.4 A proposta flnal deverá ser documentadô nôs autos ê será levadê êm consideração
no decoÍrer da execução do contrato e aplicaÇão de eventual sancão à Contratada, se for o
caso;

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;



11.6 Os valorês, os preços ê os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacionê|, o valor unitário err algarismos e o valor global em algansmos ê por
extenso (art. 12, inciso II da Lei no 14.133/2021);

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço giobalr prevalecerão osprimeiros; no caso de divêrgência entTe os valores numéricos e o; vêlores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11.8 A ofertê deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sêm conter àlternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamênto a
màis de um resultado, sob pena de desclassiÍlcação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;
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12 RECURSOS AoitlÍ{tsTRATtVOsr

12.1 Os atos da Administrôção decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado dê data de intimação ou de lavratúra
da dta, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido dê pré-qualificação de intêressado ou de inscrição em
registro cadastrô1, sua alteração ou cancelamento;
b) JUlgamento das propostas;
c) àto de habilitêção ou inabilitação de licitênte;
d) anulação ou revogação da licrtaçâo;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

II - PEDIDO DE RECONSIDERÂçÃO, no prazo de 3 (três) daas úteis, contado dô data de
intimação, relativàmente â êto do qual não càiba recurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas'.b,, e,,c,,do inciso
I do Iitem 12.1, serão observâdas as sequintes disposições:

I - declêrado o vencedor a intênção de recorrer deverá ser manafestada imediatamente, do
qual será concedidô ô prazo de no mííimo lO (dez) minutos, sob pena de preclusão, pêra
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistemà. e o
prazo para apresentação dês razões recursais previsto no inciso I do item 12.1será iniciado
na dêta de intimação ou dê lavratura da ata de habilitâção ou inâbÍlitação;

II - a apreciâção dôí-se-á em fase unica.

12,3 O reclrso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
editãdo o ato ou proferido ê decisão recorrida, que, sê não rêcônsidêrâr o ato ou a dêcisão
no prazo de 3 (três) diàs útêis, encamanhará o recurso com a suâ motivação à autoridâde
superior, a qual deverá proÍerir suâ decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

12.4 O acolhimento do
a proveitamento,

recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

12.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá inÍcio na
data de intimação pêssoal ou de divulgação da interposição do recurso no Diario

:.f-|r,.;x
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12.6 Será assegurado ao licitãnte vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.7 Hôvendo quem se manifêste, caberá ao pregoeiro o juízo de admissibilidade de
veriflcação da existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso,
permitindo a análise dàs razões, tals requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência;
têrnpestividade, motivação, legitjmidade ê interesse, para decidir se admite ou não o
recurso/ fundamentadamente. Nessê momento o pregoeiro não adentrará no mérito
recuTsal, mas apenas verificará as condjções de admissibilidade do recurco;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quônto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direrto;

12.9 Uma vez admitido o recurso, o rêcorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais Iicitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurâda vista imêdiata dos elementos indispênsáveis à defesà de seus interêsses;

OÍicial do Municipio.

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13.1 A sessão públlca poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses de provÍmento de recurso que leve à anulação de atos antêriores à
rêâlização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situãÇão em quê serão repetidos ôs atos anulados e os que dele dependam;

13.1,3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declârêdo vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalênte ou não
comprovar a regularização flscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerÍamento da etapa de lancês;

13.1.4. Nos câsos de necessidâdê de verificêção dos documentos de habilitação de formà
minuciosa;

13.2. Todos os licitantês remanescentês dêverão ser convocados para âcompanhar a sessão
reabefta;

13.3, A convocação se dêrá por meio do sistema eletrônico (..chat,,)

14.1 O objeto da licitaçâo será adjudicado ao licítante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja anterposição de recurso, ou pela autoridade competênte, após ã

i e'|r.,'r#'
2_
,-t aí.--'f,--

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somentê os atos insuscetíveis de
aproveitamento;
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I - FORMALIZÁçÃO E CADASTRO DE RESERVÂ:

15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
a formaljzação da ata de registro de preços:

a) serão regastrados na ata os preços e os qoantitatjvos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta êm quantitativo inferioÍ êo
máximo previsto no Termo de Referência, ê obrigar-se nos limites dela;

b) será incluído na ata, o registro dos licjtantes que aceitarem cotar os bens, as obràs
ou osserviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na
licitâção; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes registrados
nà atã-

II . ASSINÂTURA DA ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.2 Após o encerramento da licitação, o licÍtante mais bem classificado será convocaclo pàra
êssrnar a ata de registro dê preços no orazo dê 05 (cinco) diãs, sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da aplicação das sançõês prevjstas na Lei no 14.133, de 2021;

15.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uÍÍra vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado. desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prirzo; e
b) a justificação apresentada sêjê âceita pela Administração.

15.2.2. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no item 15.2 e subitem 15,2.1, fica facultado à Administràção
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reservê, na ordem de classificaçào,
pêra fazê-lo em igual prâzo e nâs condições propostâs pelo primeiro classificâdo;

15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar ê
contratação nos termos prêvistos no referido subitem, a Administração, observados o vâlôr
estimado e a sua eventual atuêlização na forma previstâ no edital, poderá:

a) convocàr os licitàntês que mantiverem suê propostâ original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acimâ do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e farmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitôntes remanescentes,
obsêrvada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhoi
condição.

i.{-:i>.,

ry

regular dêcisão dos recursos êpresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridâde corrpetente e só
poderá ser realizada dêpois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo pregoeiro,
ou, quando houver recuÍso, pelê autoridade competente.
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III . VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOSi

15.3. O prâzo de vigênciâ da Ata de Registro de preço, será pelo período de 01(um) âno e
poderá ser prorrogado por agual período, desde que comprovâdo o preço vêntajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2021).

15.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecidê
em conformidade com as disposÍçôes nela contidas.

IV . PREçOS REGISTRADOS:

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgâdos
em órgão oficÍal da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ala de
Registro de Prêços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabêlecidos na ata de registro de
preços;

15.6. A indicação dà disponibilidôdê de créditos orçamentários somente será exigida para ã
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7. A existênciê de preços registrêdos implicôrá comprômisso dê fo.necimento nâs
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específlca para a êquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 46, Lêi 14.133/2021);

V - ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

15.8. Os preços registrados podêrão ser alterados ou ôtualizados em dêcorrência de eventuâl
redução dos preços praticados no mêrcado ou de fâto que eleve o custo dos bens ou dos
servicos registrados, nas seqLintes s tuaçôes:

a) em caso de Íorça mêior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
iÍnprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuâda, nos termos do disposto na alínêa,,d,,do inciso II
do caput do art. 124 da Lei no 74.133/ 2O2t;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou supêrveniêncja de disposições legàis, com comprovada rêpercussão sobÍê os
preços registràdos; ou

c) na hipótesê de previsão no editôl de cláusula de reajustamento ou repêctuêção sobre
os preços registrados, nos terrros do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

15.9. Quâído o preço iniciâlmente registrôdo, por motivo supervenient€, torna-se
supêrior o preço praticado no mercâdo, o Or9áo cêrelrciador dêvêrá:

a) Convocêr o Detentor dâ Atê visando a negociêção para redução de preços e sua
adeqúação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;

c) Convocar os demais licitantes quê tiveram preços registrâdos, visando igual

'.di::.tr_í.#"



oportunidade de negociaçâo;

15,1O. Quando o preço de mêrcado se tornãr superior aos registrados, o Dêtentor
da Atâ, mediante rêquerimento comprovado, não puder cumprir o compromtsso, ê
Administração poderá:

a) Liberâr o Detentor da Ata do compromisso assumido, sêm aplicação dâ penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentadoS, e se a
comunicação ocorrêr antes do pedido de fornecÍmento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidàde de negoctêçào;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mâis vantajosa.

15.11. O Dêtêntor dã Ata têrá sêu registro cancêlâdo quando:

a) Descumprir as condiçôes da Ata de Reqistro de Preços;
b) Não retirar a respectiva notà de empenho, instrumento equivalente ou asstnar o

contrato, no prazo êstabelecido pela Administração. sem justiÍicativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar supeflor

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório ê

à ámpla defesa, será formalizado por despacho dê autoridade competente da
Administraçã0,

15.12. Nâs Atas dê Registro de Preços são indicados um Fiscâl e o Gestor, quê sêrá
rêsponsável pelãs Íotinas de controlê dessas atas, comot
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a) Controle dos saldos;
b) Vigêncra da êta;
c) Controle sobre o Cadastro Reservâ, os quais, quando houver, serão registrados nà

Ata de Registro de Preços, em sintonià com o Art. 82, § 50, incaso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Cortrole sobre às êntregês, seus locars ê seJs prazos;
f) Controle sobre o recêbimento do objeto;
9) Controle sobre as liquidações de Notês Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as pârtes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo

de êntrega;
j) Controle sobre evêntuais notificações e eventuais sarçõês, entre outros.

15.13. Os órgãos ou êntidadês quê não paÉiciparêm do procêdimênto licitatório
poderão adeÍir à ata de rêgistro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintês rêquisltos:

à) apresentação de justificativa da vêntôgem da adesão, inclusive em situaçôes de
provável desa bastecimento ou descontinuidade de servíço público;

b) demonstrâção de quê os valores registrados estão compàtíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133/2021;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
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15.15. Limitês de adesão a ata dê rêgistro de preços por iorgãos ou entidãdes não
Pârticipantês:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 5OVo (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o ór9ão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na atâ de
registro de prêços para o ór9ão gerenciador e órgãos participantês,
independentemente do número de órgãos não paÊicipantes que aderrrerr.

15.16. Homologado o resultado da licitação, o órgão Gerênciador. respêitada a ordêm de
classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os
rêpresentantes para assinêtura da Ata de Registro de preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condiçôes
estabelecidas;

15.14 A fô.uldade de adêÍir à atô de registro dê preços na condição de não
partlcipante poderá ser exêrcidal

a) Por órgãos e entidades da Administrâção pública federal, êstadual, distrttàl e
municipal, relatavamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora íedêral, estadual o! distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração púbtica municipat, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistemô
de registro de preços tenhê sido formêlizêdo mediantê licitação.

18.1 O prazo para pagamênto das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias
contados ê partir dâ entrega da nota fiscal, devidêmente atestada e acompanhâdas das

15.17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de preõs será formalizada por
intermédio do instrumênto de contratual, salvo nas seguintes hipóteses, eÍn que a
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorízação de compra ou ordem de execução de serviço, observâdo
o disposto no art. 95 da Lej no 74.133/2O21i

15.18, A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 124 da Lei 74,133/2021, e as condições previstas nêste edital;

16.1 A execução do objeto será fiscalizadô pelo setor competente, com autoridade para
exêrcer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei no L4.133/2021, a
Administração designará o seruidor pertencênte ao quâdro para âcompanhar e fiscalízar â
êxecução do rresmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relâcionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
obsêrvàdos, com o auxilio dos órgãos de àssessorâmento juridico e de controle intêrno da
Ádministração.
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certidões negâtivas, no protocolo da SEFIN (Secretària dê Finançâs) dêvendo esta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompânhadas da sêgúinte documeôtação
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Fornecimento/Serviços, corn o respecttvo têrmo de
recêbimênto, atestado pelo setor competênte da Prefeitura; Certidão dê Regularidadê Fiscal
com as Fazendas Federal, Estadual, 14unicipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos
Trêbalhistas.

18,2 Os documentos de cobrança relacionados acima, dêverão ser apresentados nas
Secretarias Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro pôra fins de liquidêção da
despesa e inclusâo nâ lista classiflcatória de credores.

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir
a ordem cronológica das datas das respectivas êxigências, a teor do que dispõe o art. 70§
20, inciso III. da Lei no 4.320/1964, art. L4L da Lei no L4.L33/202f,

18.5 Não será efetuâdo qualquer pagamento à CONÍRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira êm virtude de penêlidade ou inadimp!ência contratual.

18.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislàção ulterior que o permita, porém, poderá haver revlsão de
valores. visando manteÍ o êquilíbrio econômico-financeiro inicial dê proposta, nos têrmos do
art. 124, Í1"d", da Lei no 14,13312021, desde que demonstrado, por parte do fornecedor,
alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motjvo de força maior, caso
fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imgrevisíveis ou de difícil
previsão, observado em qualquer caso o disposto em lej e nesse Edital.

Parágrafo Unico: O prâzo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, quê sê trata
o subitem 19.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na
Secretaria de Finanças deste Município, sendo a data dê liq!idação da Nota Fiscal no Sistema
de Contabilidadê utilizadà pelo município. conforme versá à liquidação estabelecida no Art.
63 da Lei no 4.32011964,

20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da datâ de
assinatura do contrato, obsêrvadê a variação do IpC-A parâ o período ou outro indicador que
venha a substjtuÊlo, em conformidade com o prazo estabelêcido ê mediantê acordo formal
entre as partes;

20.2. O reajuste lêvará em conta para fins de cálculo a variação do jndice pêctuado a dêta
base de apresentação orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre
nos aniversários seguintes, aplicândo-se a vàriâção ocorrada nô último perÍodo;

20.3 Para majorar, visando manter o equjlíbrio econômico-finênceiro inicial do contrato, nos
termos do aft. 124, ll "d", dà Lei no 14.133/2021, desdê quê dernonstrado, por parte da
contratada, alteração substanciâlnos preços praticados no mercado, em caso de forçô major,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstâs em lei, desde que ôs mesmos sejam incidêntês sobre os produtos
fornecidos.



consêquências incalculáveis, que inviabilizem ô execução do contrôto tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

20.4 O pedido de restabelecimênto do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigênciê do contrato e ântes de eventual prorrogação;

20.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias),
contêdo da daLa do ped'do da docJmentação.

21.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas..a,, e.,b,,. em
se tratando de compras, ou o inciso I, alineas "a" e.b,,, no caso de serviços, ambos descritos
na Lei no 14.133/2021, com altêrações posteriores e nos termos flxados no Anexo II,
observando-se a sua confolTnidade com as previsões deste Instrumento Convocatório,

22.1. O licitante ou o contratado será responsabiltzado administrativamente pelo
cometirnento das infraçôês previstas no art. 155 da Lei no 14.133/2021. Serão aplicâdas ào
responsávêl pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art.
156 da lêi no 14.133120211

I - Advertência;
II - N4 ulta;
III - Impêdimento de licitar e contratar;
IV - Dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratêr

22.2 Na aplícação das sanções serão considerados:

I - a naturezâ e a gravidãde da infração cometida;
II - as pec!liêridades do caso côncreto;
III - as circuôstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos quê delà proviêrem para a AdministraÇão pública;
V - a implantêção ou o aperfeiçoamento dê programa de integridade, conforme normas e
orientações dos ór9ãos de controle.

22.3. Sêrá aplicadê a sanção prevista no inciso I do itern 22.1 ôa hipótese de rnexecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grdve;

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condíções ajustadas
ôu execução em desâcordo com a proposta apresentôda, será aplicada, garantida a ampla
defesa, multã da seguinte forma:
22.4.1. De 5olo (cinco) a 30olo (trinta por cento) do vator do contrato êm caso de atraso na
entrega/prêstâçãô do seruiço, observada a seguinte 9râdêção:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 diàs: multa de 1oo/o;
c) Atraso de 11a 15 diês: multa de 15olo;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 2O%;
e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o.

22.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a previstê no inciso II do mesmo item;
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22.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do jtem 22.1será facultadâ â defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intjmaÇào;

22.7. A aplicaçào das sanções previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentãr defesa escrita e especificar as provas quê pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao Íesponsável pelas infraçôes
administrativês previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do ôrt. 155 da Lei no 14,1,33/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar com o píunicípio de Laranjeiras/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.9 A sônção prevista no inciso IV do item 22. 1 será aplicadô ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do êrt. 155 da Lei no 14.133/2021,
bem como pelas infrações administrêtivas previstês nos incisos II, III, lV, V, VI e VII dô
mesmo aÍtigo qle justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratãr no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federàtivos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 22.1 seré precedida de aná,ise jurídica;

22.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV doitem 22.1 poderão ser aplicadâs
cumulativamente com a prevista no inciso lI do mesmo item;

22,12 Se a multa aplicada e ôs indenizações aabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença sêrá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmênte.

22.13 A aplicação das sanções pÍevistas no item 22.1 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação dê reparação integral do dano câusado à Administração pública.

23.1 As despesas decorrêntês da contrataçâo objeto destê licitação correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa do tyunicípio e Fundos para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Rêgistro de preços, tomada às devidas câutelas
de parê a formalização do contrato ou de outro instrurÍtento hábil prêvio a cada necessidade
dê compra/serviço, cujo progrâma de trabalho e elemento de despesê específico constarão
nês respectivas Notas dê Empenhos.

24.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem
a aplicação de penalidades, o responsável pelô departâmento ou pêla fiscalizâção do
fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, parê regulaíizê;ão da
situação;

Parágrafo Único: A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da p;efeitura.

;:"ilr..x'
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24.2 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 4g
(quãrenta ê oito) horas, após o recebimento da notificação, o rêsponsável pelo
dêpartamento ou pela flscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administratavo punitivo;

24.3. O êtraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,
na forma prevista no item 24.4 deste editll. A aplicação de multa de moía nâo impedirá que
a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a êplicação cumulada de outras sanções previstas êm Lei;

24.4 A apllcação dês sançôes previstas nos incisos III e IV do item 24.1 dêste edital
rêquererá a Ínstauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado parâ, no prazo dê 15 (quinze) diês úteÍs, contados da data de intimação,
apresentar defesa escrità e especiflcar as provas que pretenda produzir;

24.5 Na hipótese de deferimênto de pedído de produção dê novas provàs ou de jLrntâda de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegaçôes finais no pÊzo de 15 (quinze) dias úteis, contados da datô dà intimaçâo;

24.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24.7 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, IIt e IV do do item 24.1
dêste edital, serão aplicêdês de acordo coín a Lei Federêl no 14.133/2021, do quâl estabetêce
a forma de cômputo ê ês consequências da soma dê diversas sanções aplicadas a uma
mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

24.8 A Administração lvlunicipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicêção dà sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relâtivos ás sânções
por âplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceas) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal, observãdo o disposto no art. 169, § 36 da Lei fi 14,t33/2O21.

25.1 Quôlquer pessoa e parte legitima para impugnar edital de licitôção por trregutaridade
nô aplicação da Lei ou para solicitar êsclarecimento sobre os seus termos. devendo
protocolaÍ o pedido até 03 (três) dias útêis ântes da datâ de abefturê do certàmê.

25.2 A impugnação e pedido dê esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica
através do sitê httos://www.comorasbr.com. brl.

25.3- A resposta à impugnação ou ao pedido dê esclarecimento será divulgada em sítio
elêtrônico oficial no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útit anterior à
data da abertura do certame;

25.4 Acolhida ô impugnação, será definidâ e publícâda nova datà para ê realizêção do

As impUgnaçôes e pedidos de esclarecímentos não suspendem os prazos previstos no
certame;

2s.5
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25.6 A concêssão dê êfeito suspensivo à impugnação é medida êxcepcional e dêverá ser
motivada pelo pregoeiro, hos autos do processo de licitação;

25.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
viôcularão os pârticipantes e a administração.

26.1 Dâ sêssâo públicê do Pregão divulgar-se-á Atâ no sistemê eletrônico;

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
rêalização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida parê o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
ha.la comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observàráo o ho.àrio de Brôsiliô - DF;

26.4 No julgâmento das propostas e da habiljtação, o pregoeiro poderá sdnar erros ou
falhàs que não alterem a substáncia das propostas, dos documentos e suê validade juridica,
mediante despâcho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para flns de hêbilitação e classificação;

26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o intêrêSse da
AdministÍação, o princípio da isonomia, a finôlidade e a segurançô da contratação;

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de prêpâração e apresentação de suàs
propostas e ê Administração não sêrá, em nênhum caso, responsávêl por esses clstos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitàtório;

26.7. Na contagêm dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horár os
dê expediente na Prefeitura f4unicipal de Laranjei.aslSE;

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importêrá o afastômento
do licitantê, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observâdos os princípios da
isonomia e do interesse público;

26.9. Em caso de divergência entre disposiçõês deste Edital e dê seus anexos ou demêis
peças quê compõem o processor prevalecêrá as deste Edital.

26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endêrêço eletrônico,
htto://www.laraôieiras.se.oov.br, e httos ://www. licitanet.com.brl;

26.11. O licitante é responsávêl pela fidelidâdee legitimjdadê dàs informações prêstêdas e
dos documentos apresentados em quatquer fase desta licitação. A fatsid;de àe quêlquer
documento apresentado ôu a inverdêde das informações nele contidas implicará na imediàta
desclâssificação ou iôabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativâs, civas e penais cabíveis;

26.12. Uma vêz incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13 Na êôálise da documentaçâo e no julgamênto das propostas Comerciâis, o prêgoeiro
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poderá, a seu critério, solicitar o êssessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especaalizados;

26.14 Toda a documentâção apresentada neste edital e seus ànexos são complementares
êntrê 5i, de modo qle qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
oLrtro será considerado especiÍlcado e válido;

26.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medjdàs saneadoras,
durante o certame, e relevaÍ omissões e erros formais, observadas na documentêção e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção dê
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, coÁforme
disposto na Lei no 14.133/2021;

26.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
iôêbilitação do licitantei

26.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da prefeitura Iyunicjpal, no
endereço; htto t//www.larâniêiras.se.oov. br;

26.1a A participaçâo do licitante nesta licitação implica no conhêcimento integral dos terrros
ê condições inseridàs neste edital, bern como das demais normas legais que disciplinam a
matéria;

26.19 A presente lacitação não importa, necêssariamente, em contratação, podendo o ór9ào
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de
fato supervêniente comprovado, ou anulá-lô por ilegalidade, de ofício ou por provocação,
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos
licitantesi
26.2O Para atender a seus interessês, o órgão solicitantê poderá alteÍar quantitativos, sêm
que isto implique alteração dos prêços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado
a âcêitar, nas mesmas condações contratuais, acréscimos ou supressões de âte 25olo (vintê
ê cinco por cento) do valor iniciêl êtuâlizado do contrato que se fizerem nas obras. nos
Seaviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equapamento, o limite para
os acréscimos será de 50o/o (cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 12S, da Lei no
14.133/2O2Í;
26.21 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo,
os prazos pêrâ recebimento dês propostas ou para sua abertura;
26.22 Os atos praticados no processo licatatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de
informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, nô forma
da lei. A publicidade seÍá diferida:

I - quànto ao €ontêúdo das propostas, até a respectiva âbêrtura;
lI - quanto ào orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrêter sigiloso

26.23 Fâzem paÉê intêgrânte dêstê êdltãl os ânexos, como se nelê estivêssem
trãnscritosi

ANEXO I - Termo dê Referência.
ANEXO II - lYodelo de Proposta.
ANEXO III - i4inuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV - l'linuta do Contrato

eito o Foro da Comarca de LaÍanjeiras/SE. para dirimÍr questões oriundas desta27.! Fi.a el

,."'.\:
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licitàção, não resolvidas nê esfêrê admÍnistrativa, com exprêssa renúncia de qualquer outrô,
por mais privilegiado que seja.

Laranjeiras/SE, 09 dê dezembro dê 2025

Livya Santos
iro( a )

- 
41.,r
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊÍTCtA

1.1. Sistema de Registro de Preços para futura e êventual contratação de empresa
especializada na locação dê toldos, cadeiras e mêsas dêstinado(s) a eventos culturais e
atividades correlatas, incluindo serviços e suporte operacional (montagem e desmontagem),
visando atendeÍ às necessidades do Município de Lârânjeiras/SE, conformê especificâções,
quantidades e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Refêrência deste Edital.

2.1. O t4unicípio de Laranjeiras/SE tealiza, ao longo do exercício, êventos culturais,
institucionais, comemorativos e atividades corÍelatas, promovidos por diversas Sêcretârias
Municipais, os quais demandam infraestrutura temporária adequada, especaalmente para
garantir proteção contra intempéries climáticas. orgênização do espaço físrco e apoio ás
atividades desenvolvidas.

2.5. Dêssa forma, resta devidamênte justificada a nêcêssidade da contratação,
evidenciando-se a vaôtajosidade da soÍução adotôda, a aderência ao planejamento da
Administração e a observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e
interessê público, previstos na Lei no 14.133/2021.

3.1. Valor total estimado encontra-se nos autos do processo, sendo sigiloso

IÍEM :SCRIçAO DO ÍTEM UND OUÂNÍ.
1

LOCAçÃO DE ÍOLDOS MEDTNDO 5X5 I14ETROS COM I\4OUÍAGEX E
DESMONTAGEM / IÍONTADO EI! FERRO GALVANIZADO E COBER'O E14 LONA 295

2 LOCAçÃO DE TOLDOS IVIEDINDO
TlONTAOO EIY FERRO

6X6 METROS COM MONÍAGEI14 E
D I.,1ONTAGE[I AN]2AOO E COBERÍO EI.4 LONÁ
CADEIRA CA SEM3 UND 20.000
I,I EsA PLASTICA QUADRAOA UND 6.750
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1- OBIET(!:

2,2. Nesse contexto, a locação de toldos, com serviços de montâgem e desmontagêm
inclusos, mostra-se tecôicamente adequada e economicamente mais vantajosa do quê a
aquisição de estruturas próprias, considerando a natureza eventual e variável das
demandas, a divêrsidade de formatos e dimensões dos eventos, bem como os cLtstos
associados à aquisição, manutenção, armazenamênto e logística de equipamentos
permanentes.

2,3. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pêla imprevisibilidade
quanto à quantidade exata, datas e locais dos eventos, possibilitando à Admanistração
Pública realizar contratações de forma parcelada e conforme a efetiva necessidade, sem
obrigatoriedade de contratação imêdiata, nos teÍmos dos arts. 82 e seguintes dê Ler no
14.133/2021.

2.4. A contratação pretendida assegura, ainda, padronização dos serviços, celeridade
administrativa, redução de riscos operacionais e mêlhor planejamento orçamentário,
garantindo que os eventos promovidos pelo Município ocorram com segurança, eficiência e
qualidadê, em consonância com o interesse público.

I
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/r. DEsC§(çÃo DA §dir(i[o cqüO..u roDo coNsrDERár*Do o crlco DE vrDA
DO OB'ETO

3.2. Os valores acima foram estimados com bêse ern orçamentos ênvtàdos por emprêsâs
ou pesquisâdos na internet ou banco de preços, os quais encontram-se anexados ao
Processo do Edital deste Pregão, sendo o preço estimado baseado no preço médio
pesquisado.

3.3 A licitante deverá comprovar/dêclêrâr têmbérr a conÍormidade dos
serviços/equipamentos/materiais em relação às normatizações vigentes àplrcáveis a
cada ca50.

3.4 Deverá fornecer os êquipamentos (EPI) adequêdos para as necêssidades dos
trabalhadores, conforme legislação.

4.7 A descriçãô da solução como irm todo encontra-se pormenorizada em tópico
específlco dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referêncta.

5.1. A empresa contràtada deverá ser especializada na locação de estruturas temporárias
para eventos, possuindo capacidade técnica, operacional e logística compatível com o objeto.

5.2. Os toldos a serem fornêcidos deverão atendêr, no mínimo, aos seguintes rêquisitos
técnicos:
a) estrutura confeccionada em material metálico resistentê, com travamento adequado e
estabilidêde compatível com uso êm eventos públicos;
b) cobertura em lona impermeável, resistente à exposição solar e às intempéries climáticas;
c) peíeito estado de conservâção, sem rasgos. perfurações, oxidação ou deformêções que
comprometam a segurança ou a estética;
d) dimensões e configurações conforme especificações constantes no Anexo I - Termo de
Rêferência.

5.5, A contratãda deverá disponibilizar mâo dê obra qualificada, feTramentas, equjpamentos
e materiâis nêcessários à perfeita exêcução dos serviços, sendo responsável por todos os
êncêr9os trabalhistas, previdênciários, fiscais e comerciâis decorrentes dê contrâtàção.

5.6. Durante o periodo de utilização, a contratada deverá assegurar a estabilidade,
integridade e segurança das estruturas, respondendo por quaisquer danos causados â
pessoas ou bens, decorrentes de fàlhês na instalação, mânutenção oú opêração.

5.7. Os toldos deverâo estar disponíveis nos prazos definidos pela Administração, conforme
Ordem de Servaço, ôdmitindo-se ajustes operacionais desde que previamente autorizados
pela fiscalizâção.

Y

5.

5.3. A contrâtadâ deverá reaLzar, por sua conta e ísco:
a) o transporte dos equipamentos até o locâl indicado pelê Administração;
b) a montagem e desmontagem dos toldos, por equipe tecnicamente capacitada;
c) a retirada integral das estruturas ao finâl do período contratado.

5.4. Os serviços de montagem dêvêrãô observar as condições do local do evento,
respeitando noTmas de segurança, acessibilidade, circulação de pessoas e preservação do
patrimônio público e privado.

DraJ r
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5.8. O não atendimento aos requisitos estabelecídos neste Termo de Referência poderá
enseJar a rejeição dos serviços, sem prêjuízo dã aplicação das sançóês administrativas
cabíveis, nos têrmos da Lei no 14.133/202t,

5.9. Subcontrataçáo

E expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, devendo
todos os serviços ser executados diretamente pela emprêsa contratada, com utilizàção
êxclusiva de equipamentos.

5.1O. Garantia da Contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133
de 1ô de abril de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico preliminar.

5.11. Prazo de Vigênciâ dâ Contrataçáo

O prazo de vigência dà contratação é de 12 (doze) meses, contada da píolação da ordem de
fornecimento. O termo contratual poderá ser prorrogado, art. 105 e àrt. 111, ambos, da Lei
no 14.133, de 2021;

O contrato oferece maior detalhamento dàs regras que serão âplicadas em relação à vigência
da contratação.

5.13. Prazo de Vigência da Ata de Registro dê preços

O prâzo de vigência da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados dâ
celebração do instrumento, prorrogável nà forma do Att. 22, do Decreto Federal No
11.462/ 2023 .

6.1. Da Execução dos Serviços

6.1.1. A êxêcução dos serviços ocorrêrá dê forrna parcelada e conforme a necessidêde da
Administração/ mediante emissão de Ordem de Serviço, durante a vigênciê da Atâ de
Registro de Preços.

6.1.2. A Ordem de Serviço indicôrá, no mínimo:
a) local de execução;
b) tipo, dimensões e quantitativos dos toldos;
c) dàta e horário para montagem ê dêsmontêgem;
d) período de permanência das estruturas.

6.1.3. A contratâda deverá iniciar a execução dos serviços dentro dos prazos estabelecidos
na Ordem de Serviço, garantando que as estruturas estejam integralmente montadas e
aptas pãra uso antes do início do êvênto.

6,2. Dàs Condiçôes OpêÍãcionâis

6.2.1. A montagem e desmontagem dos toldos deveÍão ser realizadas por equipe técnica
qualiflcada, observando-se critérios de segurança, estabilidade estrutural e adequaçâo ao
local do evento.

; ..-:) --Y
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6.2.2. Os serviços deverão ser executados de modo a:
a) não comprometer â segurança do público, servadores e terceiros;
b) preservar o patrimônio público e privado;
c) não causar danos ao solo, edificações, vias ou equipamentos existentes

6.2.3. Eventuais ajústes operacionais necessários à adequação das estruturês ao locâl
devêrâo ser realizados pela contratada, sem ônus adicional para a Administração, desde
que compatíveis com as especificações contratadas.

6,3. Oa Unidade de Mêdidã

6.3.1. A unídade de medidâ para frns de registro de preços, medição e pagamento será
âquela deflnidê no Anexo I - Termo de Referência, podendo ser, conformé o item:
a) unidade (un);
b) diária ou período de locação,

6.3.2. A mediçãô considêrârá exclusivamente os serviços efetivamênte executâdos e
devidamentê atestaclos pêla flscaltzàçào.

6.4, Das Responsabitidadês da Contrâtãda
6.4.1. Constituem responsabalidades da contratada:

a) fornecer todos os materiais, êquipamentos, ferramentas e mão de obra necessários à
execução dos servaços;
b) reôlizar transporte, montagem, desmontagem e retirada dos toldosj
c) assegurêr a estabilidade, integridade e segurança das estruturas durantê todo o pêríodo
de utilização;
d) reparâr, às suês êxpensas, eventuais danos causados ao patrimônio público ou a
terceirosj
e) cumprir rigorosamente os prazos definados pela Admanistração;
f) Íesponder por encargos trabalhjstas, previdênciários, fiscais e comerciais decôrrentes dê
execúção do objeto.

6,5. Dãs Rêsponsàbilidades da Contràtànte

6.5.1. Compete à Administração:
a) emitir as Ordens de Serviço;
b) djsponibilizar o locâl para montagem nas dêtas acordâdas;
c) fiscaljzar a execução dos serviços;
d) atestar a execução para fins de pagamento.

7.1. A gestão dà contrâtâção decorrente da Ata de Registro dê preÇos será exercida pela
Administrâção, por meio de servidor formalmente deslgnado como Gestor do Contrato, nos
termos do àrt. 117 da Lei no 14.133/2021, a quem competirá o acompanhamento
admanistrâtivo da execução.

7.2, A fiscalizaçáo da execução dos serviços será realizada por servidor ou comissào
designêda, responsável por verifica. a conformidade dos serviços pTestados com âs
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, no editôl e na respectiva Ordem de
Serviço.

7.3. Competê êo Gestor do Contrato, sem prejuizo de outras àtribuiçõesl

;'...-:!.,'ry
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ê) coordenar â execução contràtual;

b) zelar pelo cuÍrprimento das condições pactuadas;

c) registrar ocorrências relevantes durante a execução;

d) promôvêr a comunicação formal com a contrãtâda;

e) subsidiar a autoridade competente quanto à aplicação de sanÇões, quando cabívet.

7.4. Compete ao Fiscal do Contrato:

a) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços in loco;

b) atestaí a conformidade da montagem, permanência e desrnontagêm dos toldos;
c) verificar o curnprimento dos prazos e condições operacionais;

d) registrar inconformidades e comunicàr ao Gestor do Contrato para àdoção das
providências cabíveis.

7.5. A execução dos serviços será formalizada por meio de Ordens de Serviço, emitidas
durante â vigêncla da Ata de Registro de preços, não se configurândo, por si só, ôbrigação
de contratação integral dos quantitativos registrêdos.

7.6. O acompanhâmento e a flscalização não excluem nem reduzem a responsabilidade da
contratada pelos danos causados à Administrêção ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução dos sêrviços.

7.7. As comunicações entre a Administração e a contratada deverào ocorrer,
prefeÍenciâlmente, por meio formal, assegurando-se o registro das ocorrências para fins de
controle/ transparência e eventuôl responsabilização.

7.8..O modelo de gestão adotado obseívará os príncípios da sêgregação de funções,
eflciência, trânsparênciê ê côntrole, em conformidade com a Lei no fZ.f::7zOZt e as Ooas
prátacas de gestão contratual.

Recebimento

8.1. Após os serviços prestâdos, deverá apresentar a nota fiscal ou instrumento de
cobrênça equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
Contrato, parê efeito de posterior verificação de sua Conformidade com as
especificações constantês no Termo de Referência e na proposta;

8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, tnclusive ântes da
execução, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referênciê e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de O2h antes do
evênto, a contar da notificação da contrâtada, às suês custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;

8.3. O recebimento da conclusão dos servrços ocorrerá após o encerramento do evento,
a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrànça equivalênte pela
Administração, após a veriÍlcação da exsuçâo dos serviços.

4.4. Para as contrataçõês decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrãpassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 dâ Lei no 14.133, de 2021, o pzzo máxrmo para
o recebimento definitivo será de âté 5 dias úteis;

8.5. O prazo para recebimento deflnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual perÍodo, quando houver necessidade de diligências para
a aferição do atêndimento das exiqências contratuais;

i...";).;x
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8.6

4.7

LB

No caso de controvérsia sobre ê execução do objeto, quânto à dimensão, qualidade
e qúantidade, devêrá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021.
comunicando-se à empresa para eínissão de Nota Fiscal no que pertente à parcela
incontroversa da êxecução do objeto, para êfêito de liquidação e pagamento;

O prâzo para a solução, pelo contratado, de inconsistêncÍas nê execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscôl ou de instrumento de cobrança equivêlênte,
verificadas pelâ Administração durante a análise prévia à liquidação de dêspesa, nào
será computado para os fins do recebimento definitivo;
O recebimento provisórao ou definitivo não excluirá a rêsponsabilidade civit pelê
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissionâl pela
perfeita execução do contrato.

Liquadação

8.9. Recebidê a Notâ Fiscal ou documênto de cobrênça equivalênte, correrá o prazo de
dez_dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por iguêl
perÍodo, nos termos do art. 7o, §2o da Instrução Normativa SEGES/úÊ no j7/2012.

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mântendo-sê ê
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapôsseÍn o limite de que trata o inciso II do
aÍt, 75 da Lei no 14.133, de 2021

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
âpresentada expressa os elemêntos necessários e essenciàis do documento, tais

a
b
c
d
e

o prazo de validade;
a datâ da emissão;
os dados do coôtrato e do ór9ão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pâgar; e
eventual destêque do valor de retenções tributárias cabiveis0

8.11.

4.t2.

8.13.

8.14.

Havendo erro na apresentação dâ Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeçd
a liquidação da despesa, esta flcará sobrestada até que o contratado prov;dencre
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionâda
no art.68 da Lei no 14,L33/2021.

Constatando-sê irregularidade dô contratado, sêrá providenciâdê sua notificâçào,
por escrito, para que, no prazo dê 5 (cinco) dias úteis, rêgularizê sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por iqual período, â critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a dêfesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela flscalizâção da
regula.idade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado. paía que sejam acionados os meros
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

: {-:! ,'r
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8.15. Persistindo a irregularidôde, o contratante deverá adotâr as medidâs necessáriâsà rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondênte,
assegurada ao contratado a ampla defesa,

8.16. Havendo a efetiva exêcução do objeto, os pagamentos serão realízados
ôormalmeôte, até que se decÍda pela rescisão do contrato. cêso o contrôtado não
regularize sua situação junto aos sistemas, referente às documentações indicadas
no rol do Art. 68, da Lei Fedêrat No 14.133/2021.

Prazo de pagamento

8.17. O pagamento do(s) item(ns) sêrá(ão) fornecido pelos preços Íegistrados. Nos
preços estarão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, tributos e/ou impostos, encarqos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administrâção
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

8.18. Para fazêr jus àos pêgamentos, â contratadâ àpresentará:

a)
b)

Nota Íiscal/fatura;
Provâ de regularidade Fiscal e Trabalhista

8, 19 Curnpridas as foÍmalidêdes, a autoaidêde competente atestêré a documentâção e
as encaminhará à prefeitura para pagamento;

Cumpridas as formalidades do item 7.19, a despesa será Iiquidada no prazo de até
5 dias da apresentação da documentação hábil:
Liquidada a despesa e hêvendo disponibilidade financeira, a Contratante efetuará
o pagamento em até 30 dias, através de crédito bancário em favor de qualqueÍ
conta de titulêridade dâ contratada;

Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma dâs situaçôes
abaixo especiflcadas:

Falta de atêstação dos documentos de cobrança pelo setor competente;
Falta de comprovação de regularadade fiscal e trabalhista.

Na hipótese de os documentos que comprovem a regúlaridade fiscal e trabalhista
estarem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação
de novos documentos, dêntro do prazo de validade, não cabendo à Contrâtante
nenh!ma rêsponsabilidêde sobre o atraso no paqamento;

No càso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimênsão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021,
comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscâl no que pertine à parcêla
incontroversà da execução do objeto, para efeÍto de liquidação ê pagamentoj

A datô basê do presênte termo obseruará o mês de emissão do termo de
homologação do pregão;

Dada a pronta execução do contrato. o valor proposto será fixo e irreajustável
durante o período contratado, salvo nas hipóteses de atraso do pagamentà;

8.26.1. No caso de atrtsso de pagêmento, sêrá utilizado, pa.a atualjzação dos
valores dos itens registrados nestê ata, o Índice Nacional de preços ao
Consumidor - INPC/IBGE;

8.20

8.21

a)
b)

4.23.

8.22

4.24

8.25

8.26
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8.26.2. Incidirão sobre o valor devido os dêscontos previstos na legislaçãô
tributária vigente à época do pagamento;

8.27. O ó(gão gêrênciador poderá retêr o pagamento âté ê sua regulaflzâção, caso o
fornecedor perca sua condição de regularidade perênte os órgãos federôis.

8.28. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial/total.

Forma de pagamênto

8.29.

8.30.

8.31.

8.31.1

8.32.

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta coÍrente indicâdos pelo contratado.

Será considerada data do pagâmento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação
aplicável,

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realazação do pagamento, os percêntuais
estabêlecidos na legislação vigente.

O contratôdo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto ãos
impostos e contribuições ôbrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionôdo à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamênto tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Forma de sêlêção e critério dê julgamento da proposta

9.2,

O fornecedor será selecionado p-or meio dã realizaçâo de procedimento de
LICITAçÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELEiRôÍ{ICA, com adoção do
critério de julgamento pelo 

'IENOR 
PREçO, POR ITEU, com modo de disputa

abeÊo, sob a Íorma de registro de preços.

Justifica-se a adoção do modo de disputa "ABERTO", previsto no art. 56, inciso I da
Lei r,o 14.133/2021, por se tratar de procedimento mais condizente com ô busca pela
proposta mais vantajosa, em especiôl nas licitaçõês cujo critério de julgamento é o
menor preço por item.
O modo de disputa aberto permite a apresentação de lances sucessivos em tempo
real, o que promove a ampla coôcorrência, incentiva a transpar,ência, amplia à
competitlvidade entre os licitantes e aumenta as chancês de obtenção de melhores
condições econômicas para a Administração.

A etapa aberta êstimula os licitantes a ajustarem suas propostas em têmpo real,
considerando o comportamento de mercado durante a sessão, favorecendo uma
dinâmica de compêtição ativa e equilibrada, com rêdução gradual de prêços até
alcançar o pâtamar mais vantajoso ao interesse público.

Além disso, o modo aberto reduz os riscos de colusão e práticas anticompetitivas,
pois a visibilidade dos lances impõê maior controle social e institucional sobre o
comportamento dos licitantes, êm confohidade com os princípios da isonomia,
eficiência e economicidade.

9.3

9.4

9.

9,1.

9.5.

FGi!DCERIOS
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9.13. Para Fins de habilitâção, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos
Habilitação jurídica

9.6. Assim. â escolha pêlo modo de disputa aberto demonstra-se tecnicamêntê mais
àdequada, especialmente para itens homogêneos, com ampla oferta no mercado e
de íácil aferiçâo comparativa, como ocorre no presente ceatame.

9.7. Poder-se-á adotar a utilização do procedimento auxiliôr do Sjstemâ de Registro de
Preços - SRP, na forma do Art. 78, inc. IV e arts. 82 a 86, todos da Lei no
14.133 / 2021 e ou regulàmentação específtcê;

9.8. lustifica-se a possibilidade da adoção desse procêdimento êuxiliar tendo em vista
que poderá haver interesse, por parte de outros órgãos dessa Administração, em ser
partícipes da presente pretensãor o quêl somente pôderá ser confirmado por meio
dâ expedição das competêntes Intênções de Registro de preços - IRp.

Regime de êxêcuçâo
9.9. O regirre de execução do contrato sêrá poÍ empreitadâ por prêço unitário por

LOTE/rTEr.t;

9.10. A prestação de serviços por item tem por objetivo propiciàr a ampla participação
de licitantes que, embora não dispondo dê capacidêde para ê execuçà0,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relaçáo a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a
essa divisibilidade;

9.11. Quando se trata de uma prestação de serviços por item, o objeto não será e
dividido em partes específicas, cada qual representando um bem de forma
àutônoma, razão pela quêl aumentô a competitívidade do certame, pois possibilita
a participação de vários fornecedores e êm diferentes localidades;

9.12. Deve o objeto a não divisão em itens de modo a ampljar a disputa entre os
licitêntes, Deve ficar comprovada a viabilidêde técnicê e econômica do feito, ter
por objetivo o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e ô
preservaçâo da economia de escala.

Exigências de habilitação Completa (Êditâl - Itêm 10. Dos Documentos de
Habilitação).

9.14.

9.16.

9.17.

Pêssoa físicã: cédula de idêntidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional
(4rt.66, da Lei FedeÍal No 14.133/2021);

Empresário individualt inscrição no Registro público de Empresôs l\4ercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede (Art. 66, da Lei Federal No
14.t33/2o2r)t

Microempreendêdor Individual - t,tElt Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CClyEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autênticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-
brlempreendedor (Art.66, da Lei Federal No 74.t33/2O21);
Sociedadê êmpresáriâ, sociêdàdê limitada unipessoãt - SLU ou sociêdàdê
identificada como empresa individual de responsabilidade limitâda -
EIRELIT inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis. ô cargo da Junta Comercial da respectiva aêde.
a€ompanhada de docLimênto comprobàtório dê sêus administrêdores (Art. 66, da
Lei Federal No 14.133/2021)i
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9. 19

9.20

9.21

9.23

9.25

9.26

9.28.

Sociedadê êmpresária estrãngêirai portaria de autôrização de funcionàmento
no Brasí|, publicada no Diário Oficial da tjnião e arquivadô na Junta Comêrctal da
unidade federêtiva onde se localizar ô filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como suê sede, confbrme Instrução Normativa DREI/ME
no 77, de 18 de março de 2020 (Art. 66, da Lei Federat No 14.133/2021).
Soclêdàde slmplês: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas
luridicâs do local de suà sêde, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores (Art, 66, da Lei Federal No 14.133/2021);
Filial, sucursal ou agência dê sociedade simples ou empresáfai inscnçào
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simptes ou
empresária, respectivamentê, no Registro Civil das pessoas Juridicas ou no
Registro público dê Empresas i4ercantis onde opera, com averbâção no Rêgistro
onde tem sede a matriz (Art. 66, da Lêi Federat No 14.133/2021).
Sociedade cooperativai ata de fundação e estatuto social, com a ata da
ássembleia que o êprovou, devidamentê arquivado na lunta Comercial ou inscrito
no Registro Clvil das Pessoas lurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 dã Lei no 5,764, de 16 de dezembro 1971 (Art. 66, dã Lei Fêderal
Nô 14.133/2021).

9.22. Os documentos apresentados deverão estar
âltêrecõês ou da consolidâcão rêsôectiúe
14.133 / 2027).

Habilitãção fiscal, so.ial e trabalhista

acompênhados de tg4-ê§__39
(Art, 66, dô Lei Federal N"

Prova dê inscrição no Cadastro Nãcioôal de pessoas Jurídicas, conforme o
caso (Inc. I, do AÊ. 68, dô Lei Federal No 14.133/2021);
Prova de 

- 
regulâridade Íiscal pêrânte a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certldão expedida conjuntamentê pela Secretaria da Recêitê
Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria-Geral da Fôzenda Nacional (PGFN),
referente â todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa dâ Uniãà (DAú)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridâde Sociai, nos
termos da Portaria Conjuntã no 1.75L, de 02 de outubro de 2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da procuradora-Gerai da Fazenda Nacional íInc.
III, do Art, 68, da Lei Federat No 14.133/2021).
Prova dê regularldade relãtiv. à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantla do Tempo de Sêrviço (FGTS) (Inc. IV, do Art. 68, da Lêi Federêl Nô
t4.733/2021);

Prova de inexistência de débitos lnàdimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mêdiante a êpresentação de certidão negêtiva ou positiva com efãito de negâ$va,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadi pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943 (Inc. V, do Art. 6g, da Lei Federal
Nó 14.133/2021);

Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes Estadual ou itunicipãl
relativo ao domicílio ou sede do fornecêdor, pertinente ôo seu rômô de atividade
e compatível com o objeto contratuôl (Inc. II, do Art. 68, da Lei Federat No
14 .133/2021]- ;

PÍova dê regularidade com a Fazenda Federal, Estadual ê IiluniciDãl do
domicílio ou sedê do fomecedor, relêtiva à atividade em cr.rjo exercício contrata
ou concorre (Inc. III, do Art. 68, da Lei Federal No 14.133/2021)j

9, 18.
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9.29. Càso os documentos refêridos dos subitêns 9.23 â 9.2g poderão ser
substituídos ou slpridos, no todo ou em parte por outros meios hábeis a
comprovar a regularidadê fiscal do licitante, inclusive por meio eletrônico, (§ 1o,
do Art. 68, da Lei Federal Nô 14.133/2021).

Qualifi câção Econômico-Fihâhcêira

9.30. Certidâo negativa de fêlência expedida peto distribuidor da sede do fornecedor -
Lei no 14,133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).

Quôlificãção Técnica
9.30.1. Atesto(s) de aptidão para o(s) serviço(s) similêres de complexidade tecnológica e

operaciônal equivâlente ou superior com o objeto desta contrataçào, ou c;m ô
item pertinente, por meio da apresentação de certidões o! atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmentê emitido(s) pelo conselho
profissionôl compêtênte, q!andô for o casô.

9.30.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornêcedôr.

9.30.3. O fornecedor disponibilizará todâs as informações necessárias à comprovação da
legitimidade do(s) atêstado(s), apresentando, quando solicitado pêlà
Administração, cópÍa do contrato que deu suporte à cont;atação, endereço atu;l da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

10.Do ó*G10 €EREiútât oi:,_.]
10.1. A tabela acima desta licitação. corrêsponde ao órgão gerenciador, a segu r:

10.2. Não há órgão participênte.

ll.OGnIOÁ# DO O8!|ÍnATÂDO
11.1. Cumprir rigorosamente a progrâmação dâ prestação de serviços emitida pelo

14unicípio, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidadê doa equipamentos;
11.2. t4anter, durante toda a vatidade as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação quê dará origem à mesma, sob penà de
sua rescisão e àplicação das penalidades ora previstas;

Garantir a prestação de serviços, devendo estar em perfeitas condiçôes de acordo
com a execução, e ainda, qlando solicitado, substituir prontamente e sem ónus
adicionais para â administração, os profissionàis rejeitados e que porventura não
atendam aos requisitos contratados, providenciando. também, a substituiçâo no
momento possê estar em falta em seu estabelecimento;

NO DE
ORDEM PARTICIPANTES

GÉRETCIADOR E
ENDEREçO

lilUN LÂRANJEIRÂS SE
Prêíeiturô I!íunicipàl de Lâraniêirâs
(Sêcretarià I'runicipat dê CultuÍa -

rênciàdor

ua Sagrâdo Corâção de Jesus, no 90, Bàjrro
Centro, tàrânjeiras, Estâdo de Serqrpe
R

11.3

i J":"\ 'l'-lv-
tld

01
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11.4.

11.6.

11.7.

11.8.

11.9.

11.10

11.11

11.12

Corrigir às suas expensas, qualquer execuçãô êm desacordo com âs êspecificaçõês
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou o que vier a
apresentar píoblema quanto ao seu uso dentro do período de realização;

Alocar todos os _recursos Ôecessários para se obter uma peíeita execução, de forma
plena e sâtisfatória, sêm ônus adicionàis de qualquer natureza ao N,tunicípio;

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do servlço, inclusive âs de natureza trabalhista, devêndo, quando solicitado,
fornecer ao lYunicípio comprovante de quitêção com os órgãos competentes;

Rêsponsâbilizar-se por eventuais multas, municipàis, estôduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento;

Responsabilizar-se pelos dânos causados diretamente ao lvlunicípio ê/ou a tercêiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 14unicipio;

Responsabilizar-se pela obtenção de êlvarás, licençôs ou quaisquer outros termos de
autorização que se façam necessários à exec!ção do fornecimento;

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

Nâo trênsferir a outrem, no todo ou em parte do profissional, o objeto firmado com
o 14unicípio, sem prévia e expressa anuência.

Não realizar associação com outrem, cessão ou trênsferência total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporôção, sem prévia ô expressa anuência do Municipio.

12.1. Designar servidor do l.,runicípiô
serviços;

para proceder no recebimento da prestação dos

12.2. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes no item 3.

12.3. O inicio dos serviços dar-se-á da expedição da ordem de serviço ou outro documento
equivalente do presente termo;

12.4. Os serviços dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, duas horas após atestada
a solicitaçãô previâmente expedida pelo t4unicípio;

12.5. Os serviços serão solicitados conforme as necessidades do órgão;

12.6. O recebimento do objeto dar-se-á de êcordo com o art. 14O, inciso I, letra,,a,,, ,,b,,, da
Lei Federal na L4.733/2021, com êtteraçõês posteríores;

12.7.Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de duas horas ântes do inicío,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscâlização do contaâto, para efeito deposte.ior veriflcação de suà conformidade com as especificaçõês constantes neste
termo e proposta da contratada;

12.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou êm parte, quando em desacordo com
as especifjcações constantes nestê termo e proposta da contratada, dêvendo ser N
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substituídos no prâzo dê uma hora, a côntar da notificação da contratada, às slas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

12.9. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando
obrigação de consumo total para a contràtante;

12.10. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscat(is)
Fâtura(s) correspondentês êos fornecimentos executêdosr em pleno acordo com as
especiÍlcações contidas no presente termo, alíado às disposições constantes da
proposta do fornecedor;

12.11. O rêcebimento provisório ou deflnitivo do objeto não exclui a rêsponsêbilidade da
contratada pelos prejuízos rêsultantês da incorreta execução do objeto.

11.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condiçôes estabelecidas na Ata;

11.5. Fiscalizêr ê fazer cumprir todas as disposicões do presentê teTmo.

12.1 As despesas decorrentes da presente contratôção correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do N4unicípio;

Por sê tratar dê Sistema de Registro de preços, a classificação orçamentária será
informada no ato da contratação ou outro documento equivalente;
A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada àpós
aprovação da Lei Orçamentária respectivê e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

12.2

13.1

13.2

A contratação será formalizada mediante assinatlra dà Ata dê Regístro dê preços
entre ã Prefeitlra l.4unicipal de Laranjeiras e a(s)
FORNECEDOR(ES)/CONIRATADA(S).

Fica estabelecido o foÍo da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, parâ dirimir
dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas administrãtivamente.

Laranjêiras/SE, 03 de dezembro de 2025.

LEOMAX CELIO DA STLVA SANTOS
Secretário l.4unicipal de Cultura

Aprova o presente Íermo .te Referêncjat confarme prevista na
legislação, tenda em vista que o mesmo foj Elaborada de forma
conveniente ê oportuna pard atendet a demanda deste municípia.

José <,e Araúio Leit Neto
Pretefto Uunlclpat

\ry-,_8.,
Jü--

t2,

1,3. Drspo§!çõt§ i{,}rA:is. *§': .:.§. i, t:
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(Cidade)/(UF), de _ de 2025

Âo
MUNTCÍPtO DE LARANJEIRÂS
PREFEITURA MUNICIPAL

REF.: PREGÃo ELETRôNICo No

E-mail:
Banco: Agêncial
Locâl/Date:
Conta Corrêntê No:
Nomê do Rêpresentantê Legali
CPF:

2025

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futura e eventuâl contratação de empresa
especializãda na locação dê toldos, cadeiras e mesas destinado(s) a eventos culturais e
ativadades correlatas, incluindo serviços e suporte operacional (montagem e
dêsmontagem), visando atender às necêssidades do Municípao de Laranjeirâs/SE, conforme
especificações, quântidades e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência
deste Edital.

DESCRIçÃO
1i{ARGA

(conforme
o caso)

V. UNIT
R$ V. TOTAL R$

VALOR ÍOTAL R$

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) diàs .orridos, contado da data
de aberturê do certame, càso não sera indicado, será consaderada de 60 (sessenta) dias
corridos.
A prestação de serviços será de acordo com o Têrmo de Referência de acordo com os prazos,
quântidades dê dêmais exigênciês.
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissâo da nota fiscal. de acordo com as
quantidades fornêcidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante.
Dêclaro que ôos preços ora propostos e naquelês que por ventura vierem a ser ofertados,
por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerêm indaspensáveis ao perfeito
fornecrmento objeto desta proposta, tais como: taxas, frêtes, impostos, seguros e tudo
mais influir dirêta ou indiretameôte no custo do fornecimento, entendido que a falta de
manifestação implicará em declaraçâo de que todas as despesas já estão inclúsas.

Razão Social:
CNPI I

Endereço:

^ 
,.-i);x-'i;-..

ITEM UNIO QUANÍ

I

(
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O i.IUNICÍPIO DE LARANJEIRAS, ESTADo DE SERGIPE, atTavés da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LÀRÂNJEIRAS, inscrita no CNPJr XXXXXXXXXXXX, com sede
administrativa localizada no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sêrgipê,
por seu xxxxxxxxxxx o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, mêior, capaz,
residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de ldentidade no

doravante denominada, óRGÃOSSP/ e CNPF/IYF no
GEREI{CIADO& em dêcorrência da conclusão do PREGÃO ELETRôNICO No _/2025,
RESOLVE, REGISÍRÁR OS PREçOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNpJ sob no xxxxxxxxx,
Inscraçâo Estaduâl xxxxxxxx, com sedê nâ xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telêfone (xx) xxxxx-xxxxxxx. nestê ato representada por seu
representante lêgal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante
denominada FORNECEDO& de acordo com o edital e seus anêxos, que passam ê fazer
partê integrante desta Ata. sujêitando-se as partes às dêterminações em conformidade com
â Lêi no 14.133, de 1o dê abril de 2021 [Lea dê Licitações e Contratos Administrativos] e
Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de 2023 [Registro de preços], e ainda, pêla Lei
Complemêntar no 123/2006. bem como pelas condições êstabelecidas nos seguintês termos:

1.1.4 presente Atá tem por objeto o Sistema de Registro dê preços parã fútura e
evêntual contratâção de emprêsa êspêcializada ra locaçáo de toldos, cadêirâs e
mêsas destinado(s) a êventos culturais e atividades corrêlatâs, incluindo serviços
e supoÉê operacional (montagem e dêsmontagem), visando atender às
necêssidades do Município de Larariêiras/SE, confoÍme êspeciÍicaçõês,
quaítidades e condiçôes êstabelecidas no Anexo I - Têrmo de Referência dêste
Edital,

2.1. Este instrumento guarda intêira conformidade com os termos do pregão Eletrônico SRp
ê seus Anexos, o qual é parte integrante ê complementar. vinculando-se. âinda, a proposta
do Fornecedor Registrado.

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, sêrá peto período de 01 (um) ano ê
poderá ser prorrogado por igual pêríodo, desde que comprovado o prêço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2021).

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nêlâ contidas.

4.1. Os preços registrados são os seguintês:

: .t'"?r.,:

lx/-#

r
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4.2. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores dê ata serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigêncja da Ata de
Registro de Preços;

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de reoistro dê
preçosi

a)

4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida pâra a
formalização do cont.ato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicârá compromisso dê fornêctmento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultadê a
realização de licitação êspecÍficà para a aquisição pretendida, desde que devidâmente
motivada (Art. 86, Lei 14.133/2021);

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência dê eveôtuâl
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviÇos registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força mêior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveas de consequências incalculávêis, que inviabÍlizem a
exêcução da âtâ tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea'.d,,do inciso II
do caput do art. 124 da Lei no 14.733/ 2021,

b) êm caso de criação, àlteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposjções legãis, com comprovâda repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustêmento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

4,7. Quando o preço iniciàlmente registrado, por motivo superveniente, tornê_se superior o
preço praticado no meÍcado, o Órgão Gerenciador deverá:

a) ConvocaÍ o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e suê
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor dâ Ata será liberado do compromisso assumido;c) Convocar os demais licitantes quê tiverarr preços registrados, visaôdo igual
oportunidôde de negociação;

4.8. Quândo o preço de mercado se tornar superior aos registrêdos, o Detentor dê Ata,
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o cómpromisso, a Administração
poderál

b)

Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veràcídade dos motivos e comprovantes apresentados, e sê a
comunicação ocoTrer antes do pedido de fornecimento; e
Convocar os dêmêis Dêtentores dê Ata visêndo iguêl oportunidade de negociaçào;
Não havendo êxito nas negociaçõês, a Administração devêrá proceder a- revogaçàoc)

EsP€crrrcaeio Do
rtÊx vâ&oR ulrr.



, <":l .ty-&
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

5.1, O órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

5.2. Na formà do que dispõe o êÊigo
servidor(a)
dê destê Órgão, para
de Registro de Preços

117 da Lei no M.f33/2O21, fica designado o(a)
CPF n.0.000.0000, lotado na Secretaria t4unicipal
êcompanhâr ê fiscalizâr execução da presêntê Ata

§1o_- À fiscalização compête, êntre outras atribuiçõês, verificar à conforÍridade da exec!ção
do Fornecimento com as normâs especificadas, se os procedimentos são adequados pára
9arantir a qualidade desejada.

§2o - A açâo da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

5.3. Nas Atas de Registro de preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável
pelas rotinas de controle dessas atas, como:

ô) Controle dos saldos;
b) Vigência dâ ata;
c) Controle sotJre o Cadastro Reservâ, os quais, quando houver, serão registrados nô Ata

de Registro de Preços, em síntonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Confrole das Soltcttaçôes de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entrêgas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o rêcebimento do objeto;
g) Côntrole sôbre as liquidações de Notas Fiscâis;
h) Controle dês obrigações de ambâs as partês;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de

entregâ;
j) Controle sobre eventuais notificações ê êvêntuais sanções, entre outros.

ô..ôA FortirauãÁçÃo DÂ'oEs}§ítr , :..: r.

6.1 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classiflcôdo será convocado para
assinar ê ata de registro de preços no prazo dê 05 (cinco) dias, sob pena dê decadéncia
do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021;

6.2 O pftzô de convocação poderá ser prorrogâdo uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que: -

ê) a solicitação seja devidamente justiflcada e apresentadã dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

6.3. Na hipótese do convocôdo não assinar a atâ de registro de preços no prazo e nâs
condições estabelecidas, fica facurtado à administração convocar os ricitaÁt€s remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em ígual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classiflcado;

6.4 Na hipótêse de nênhum dos licitantes aceitar a contratação nos terÍros previstos no itêm

da Ata de Rêgistro de Prêços, adotando as medidas cabÍveis pâra obtenção de
contratação mais vantajosa.

5. DO :COr?RoLE, Aconp^txAü§lrro ." Flsc.§rrzAção DG pREçOs
REGI§ÍRADOS
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êcimô, a Administração, observàdos o valor estimado e a suã êventual êtualizaçâo na forma
prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classiflcação, com vistas à obtenção dê preço melhor, mesmo que acima do preço do
âdjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pêlos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada ô negociação de melhor
condição.

6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesâ, obseÍvado o disposto no art. 95 da
Lei no 14.133/2021.

z Do cÂltcELArrI{TO.Qa.RE6!§rRO DÊ ptEçO§

7.1. O Detentor da Atã terá seu registro cancelado quandoi

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) Não retirar a respectiva notâ de empenho, instrumento equivãlente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tivêr presentês razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses pTevistas, assegurando o contraditório e a

amplâ defesa, será formalizado po. despacho da autoridade competente da
Administração.

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município â firmar qualquer contrataçãô, nemão menos nas quantidadês estimadas, podendô ocorrêr licitaçõês específlcas pêra
fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo ásseg!rada ao detentor
do registro a preferênciâ de fornecimento, em {gualdade de condições.

8.2 --O.direito de preferência de que trata o subitem anterjor poderá ser exercido pelo
beneficiáíio do registro, quêndo o Município optar pelo fornêcimento cujo preço está
reglstrado, por outro meao legalnente permitido, que nâo a Ata de Registro de pretos, e o
preço cotado neste, for igual ou superior êo registrado,

8.3 - O l"lunicípio avaliará o mêrcado constantemente e poderá rever os preços registrêdos
a qualquer tempo. êm decorrência da redução dos prêços praticados no mercado ou de fato
quê elêve os custos dos bêns registrados.

A. DA

9. DAS

9.1. São obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar
as Notas Fiscais oriLrndàs das obrigações contraídas;
UI - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçâo da ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condiçõe9 estabelecidas no
Editàl e a proposta de aptlcaçáo de sançóes;

r

GE
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adesão a atê de íegistro de preços poÍ íorgãos ou entidades não

IV - âssegurar-se do fiel cumprimento das condições estâbelecidas na ata. no instrumento
conVocatório e seus anêxos;
V - assegurêr-se de que os preços contratados são os majs vantajosos para a Administração,
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mêrcâdo;

VI - conduzir os procedimentos relatjvos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactu;do n; Ata de Regisiro
de Preços;

VII - flscalizar o cumprimento das obrigôções assumídas pelo Fornecedor Registrado;VllI - â fiscalização exercidê pelo órgão Gerenciador não excluirá ou re:uzira a
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. DAS OTRIGAçÕB' DO FORrÊCÊDOi REGI§TRAEO

10.1. São obrigôções do fornecedor registrado:

. I - manter, d!rante a vigência da ata de registro de preço/ as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador quôlquer problema ocorrido ha execução do objeto da
Atê de registro de preços;

III - atendêr aos chamados do órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objêto da âta de rêgistro de preços;

IV - âbster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro depreços sem a expTessa concordâncÍa do orgão GerêncÍador.

1r. DAS ADCSõES A ATA m RFGrSÍXO DE PRÊçOS

11.1. Os órgãos ou entidades que não particaparem do procedimento licitatório poderão
aderir à ata dê registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

â) apresentaçâo de justiÍlcativâ da vantaqem da adesão, inclLlsive em situacôes deprovável desâbastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrêdos estão compatíveis com os vatorespraticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.t33/2021)

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidâde gêrenciadora e do fornecedor.

11.2 A faculdad€ de aderir à ata de registro de preços nâ condição de não participante
poderá ser exercida:

à) Por órgãos e entidâdês da Administração públicê federal, estadual, distrital e municipâ1,
relativamente a ata de rêgistro de preços de órgão ou entidêde gerenciadora federal,
estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração pública municipal, relêtivamente a atâ de
rêgistro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o ststema
de registro de preços tênha sido formalizado mediante licitação.

1 1.3. Limites de
participantes I
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a) As adesôes não poderão exceder, por órgão ou entidade. a 5Oô/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrôdos na ata de reqistro
de preços para o órgão gerenciador e pàra os órqãos participantes.

b) O quantitativo decorrente das adesõês à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidadê, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o ór9ão gerenciador e ó19ãos participantes, independentemente do número
de ó.9ãos 1ào partlcipàntes que ade .err.

12.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administÍôtivamente pelas seguintes
infrações:

I - daÍ causa à inexecuçâo parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admjnistração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interêsse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregêr a documentação exigida parà o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não cêlebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de vôlidade de sua propostâ;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - prâticêr atos ilícitos com vistas a frustrâr os objetivos da licitâção;
XII - praticaÍ âto lesivo prêvisto no art. 50 da Lêj no 12.846. de 10 dê âgosto de 2013.

12. OA§âE'{ÀÉDADÉS

12.2 - Serão aplicadas ao rêsponsável pelas infraçôes administrativas previstas nesta Lei ês

segulntes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - rrrpedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculrarrdades do cêso concreto
III - as circunstáncias agravantàs ou iienuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administrâção pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridâde, conforme normas e
orientaçõês dos órgãos de controle.

12.4 - A sanção prevista no inciso I do item 12.
administrativa prevista no inciso I do caput do
justificàr â rmposiçâo de penalidade mais grave

2, será aplicadà exclusivamente pela infração
drl. l55 da Let 14.133/2021, quando 1ào se
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12.5 - A sanção prevasta no inciso II do item 12.2, cêlculada na forma do contrato, será de
15yo (quinze por cento) celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativâs previstas no art. 155 da Lei 14.133/2O2t.

12.6 - A sanção prevista no inciso III do itêm 16.2 deste termo será aplicada ao responsável
pelàs infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.
155 da Lei 74.133/2021, quando não se jusUflcar a imposição de penalidade mals grave, e
impedirá o responsável dê licitar ou contratar no ámbito da Administração pública;ireta e
indireta dâ Prefeitura Municipal, pelo prazo de 3 (tÍês) anos.

12.7 - A sanção prevista no inciso tV do itêm 12.2. deste termo será aplicâda ao responsávêl
pelas infraçôes administrativas previstas nos incisosVIII, IX, X, XI e XiI do caput doart. 155
da Lei 14,133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI ê VII do caput do refêrido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sançâo referida no item 12.6, e impedirá o responsável di licatar ou contratar no
ámbito da Administração pública direta e indireta de todos os entes federatjvos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos ê máximo de 6 (seis) anos.

12.8 - A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será pÍecedida de análise
jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito
municipal.

12-9 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser
aplicêdas cumulativamente com â prevista no inciso do mêsmo item.

12.10 - Se a multa êplicadê e as indenizêçôes câbíveis forem superiores êo valor depãgamento eventualmente devido pela Administração ao aontratàdo, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11 --A aplicação dâs sônçôês previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração pública.

12- 1_2 - Na aplicôção da sanção prevista no inciso II do item 11.2. deste termo, será facuttada
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2. requererá a
instêuração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2(dois) ou mais servidores, que avaljará fâtos e circunstânciês conhecidos e intimará o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) daas úteis, contado da data de intimêção, apÍesentar
defesa escrita e especificar as provas que pretendâ produzir.

13.1. A publicação da Ata de Registro dê preços deverá de realizàdâ no portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na foTmâ prevista no Att. 174 § 20, inciso IV da Lei no
14.133/2021, até o quinto dia útit do mês subsequente ao de sutassinaturà.

14. DAS DTSPOSTçôES GERATS

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e sêus anêxos. principalmente a proposta
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de preço ê os documentos da prôposta ê dô habilitação apresentàdos pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata dê Registro de preços.

15. IX) FOaO

15.1. Para_dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presênte Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Dlunicípio de Laranjeiràs, estado de aergipe.

E para firmeza e como prova de assim havercm, entre si, ãjustado, foi lavrada a
prêsente ata de registro de preços que, ljda ê achada conforme, e assinada êm 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhês abaixo
nomêàdas, tendo sido arquivadê uma via na Comissão permanente de Licítação destê
lvlunicípio.

PREFEITURA T4UNICIPAL DE
Orgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHÂS:

1-
Nome
CPF:

Nome
CPF:

/sE, _ dê_ de 20

\,,

K
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Item classificâção Fornêcedor CNPJ

O presente anexo tem por objetivo a formação de .âdastÍo de reserva dos licitantes que
aceitaram cotar os materiais com preços iguajs aos do licitante vencedor, obedecendo a
sequência de classificação no certame, no caso de impossibilidadê de atêndimento pelo
primêiro colocado da em virtude do cancelamento.

- [inserir razão social da empresa]
Lrnsêrtr representante legal dê emoresa]

FORNECEDOR RESERVADO

AÍ{EXO I - DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS NO 

-/20-REF: Pregão Eletrônico SRP no ___J2O--

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

Iinserir razão social da emoresal
Iinserir represêntante legal da empiesa]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserrr razão social dê emoresàl
IinseriÍ representênte legal aa emprlsal

FORNECEDOR RESERVADO

W
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Minuta de Contrato dê Fornecimento/PÍestação Serviço,que entre si flrmam o MUNtCIptO DE
- ESTADO DE SERGIPE, e a

Empresa

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o t4UNICtpfO
DE - ESTADO DE SERGIPE, pêssoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o no 00.000.000/0000-00, com sede na
CEP 00.000-000, na cidade de Estado de Sergipe, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato rep
brasileiÍo, residente e domiciliado
RG no 000. 000 SSP/--, e do outro

resentado pelo seu titular, o Sr
nesta cidade, inscrito no CPF sob o no 000.OOO.OO0-OO e
lado a empresa,

êstabelecidâ na
na cidade dê _, Estado de doravante

dênominadà CONTRATADA, neste ato representada

no 00,

inscrita no CNP.I
no _, Bairro

pelo o Sr
brasileiro, _. para o fim espêcial de ce lebrarem o presente instrumento,
tendo em vista o que consta do procêsso de licita ção, com base na Legislação em vigor e
nas cláusulas a seguir êjustadas

CLÁUSULA PRIüETTÁ, = DOIOEJ§ÍO (Írt. 
'3. 

I dA LÜÍNô L4",.,3I2O2L)

1.1 O presente contrato tem por objeto de serviços/fornecimento de
conformê projeto básico/termo

a Prestação

de referência parte integrante deste contrato

clríusul-A §EGUXO/I - pÂ vr{ct LAaúô {art, 9t,Ird. Lst no 14.133/2021)

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da
proposta oferecida pela CONTRATADA, bern como ao processo de pregão Eletrônico SRp no

(A.t 92, fII da Lei no 1.4.133,í2021)

3.1 O presente contrato está sendo lavÍado nos termos da Lei no 14.133/2021, demais
normas pertinentes a matéria, e será regido pelos princípios norteadorês do Direito
Administrativo ê Constitucional.

4.1 A CONTRATADA devêrá efetuar âs atividades abaixo
a)
b)

c)
d) k
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e)

f)

e)

h)

ITETI DESCRIçÃO UNID QUANT
]i{ARCA

(coníorllte
o câso)

V. UNIT
RI V. TOTÂL R3

5.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados
da data de assinatura do contrato, observada a vêriação do IPC-A para o período ou outro
indicador que venha a substituÊlo, em confoínidade com o prazo constante na cláusula
quarta e mediante acordo formal entre as partes.

5.4. O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a varaação do índice pactlado
entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que
os reajustes subsequentês ocorrêrão semprê nos aniversários seguintes, aplicando-se a
variação ocorrida no último pêríodo.

5.5. No caso dê atraso de pagamênto, será utilizâdo, para atualização do valor mencionâdo
no item 5.1.. o IPC-A ou ôutro indjcador que venha a substitui-lo.

6.1. O pagamento será efetuado até o 1Oo (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento.

6.2. O pagamento será efetuado de acordo corn a prestàção de serviços, no vâlor
correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes
documentos:

a)
b)

Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
Prova de regularidêde junto às Fazendâs Federat ê INSS, Estadual e tyunicipal. FGTS
e CNDT, válidas no prazo mínimô de 30 (trinta) dias da apÍesentação da Nota Fiscal.

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser âpresentâdos no endereço
da sede do órgão, dos quais após âtestados pelê autoridade competente e aprovados pelo
Fiscal do Contrato, seaão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de 

'llquidação 
da

dêspesa e inclusão na lista clêssificatória de credores;

92, v da Lei

5.1- Em contraprestação aos serviços pÍestados/fornecimento na cláusula primeira, obriga-
se a CONTRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o vator descrito no subitem 5.2.

5.2 O valor total deste contrato é de R$ OO.OOO,OO (----------------).

ry
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6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem,cronológ ica !as datês das rêspectivês exigências, a teor do que dispõe o aÊ. 70 §20,Inciso III, da tei no 4,320/ 7964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.

6.5. A ordem cronológica refêrida no 6.4 poderá ser êlterada, medaênte prévia justificativa
da autoridade compêtente ê posterjor comunicaçâo ào ó;gão de io'ntiote tnterno da
Administração e ao tribunal de contas competente, àxclusivamlnte nas hipóteses previstas
no art. 141, 5 10 da Lei no 14,133/2\2tl

7,1 Este contrato tem o prâzo de vigência de OO (------------,-) meses contados a partir dê
data da súa assinatura.

7.2. Podendo ser prorrcgador mediante termo aditivo, pelo pêríodo dê OO (__----______)
meses, caso sejam preênchidos os requisitos àbaixo enumerados de forma simultânea, ;autorizado formalmente pelô autoridade competente:

8.1 A despêsa orçamentária da exêcução deste contrato para o êxeÍcícjo de 2O_--, corrêrápor conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

u,o.
U,G.
PROJETO ATIVIDADE:
ELE14ENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSO;

a) Os serviços/fornecimento tenhêm sido prestados regulârmente;
b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidadê dós serviçosffornecimento;c) O valor do contrato permaneça economicamente vantalosá para a CONTRATANTE,

permitida ô negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus par;
quàlquer das partês; e

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

9.1O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou acoôtratação será preenchido durante a fase c,e execução do contrato pelo cestor e Fiscaldesignados para a acompanhâr o cumprimento das ;láusulês .onti"tiruii, bem como as
exigências previstas no Termo de Referência, visando apticai áçãài ãe p.erençao e
::i!:S._"1:i: ios riscos e/ou-danos que possam ocorrer durante a vigência do contrato,
oosêrvàoo o disposto no aÍ. 60, inciso XXVII da Lei no 14.L33/2O21.

10.1 De acordo com o § 60 do art. 135 da Lei no 14.133/2027, os preços dos contratos para
serviços contínuos com regime dê dedicação exclusivâ de mã; de obra ou compredominância de mão de obra serâo repactuadôs para manutenção do equilibrio econômico_
financeiro, mediante demonstração analítica da variaçào dos cústos contratuais, com data
vÍnculáda:
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I - à da apresentação da proposta, parê custos decorrêntes do mêrcado;
II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja
vinculada, pôra os custos de mão de obra.
O prazo para respostâ ao pedido de repactuâção de preços será de 1 (um) mês, contado da
data do for']ecimento da documentaçào,
Observação: Essa cláusula somentá será prevista se a contrâtê ção for de orestacão de

11.1 Pêra majorar, visando mantêr o equílíbrio econômíco-financeiro iniciàl do contrâto, nos
termos do art. 124, II "d", da Lei no 14.133/ZO2t, desde que dêmonstrado, por partê da
contratada, alteração substanciêl nos preços praticados no mercado, em caso de força maior,
câso fort-uito ou fato do príncipê ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou prev.síveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem ê execuçâo do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repârtição objetiva de risco estabelecida no contrato.
Parágrafo único. O pedido de restabelecimenio do equilíbrio econômico-financeiro deverá
serÍormulado durante a vigência do contràto e antes de eventual prorroqaçâo.
11.2 O prazo pâra resposta ao pedido de rêpactuação de preços será ae OOI_________; aias,
contado da dâta do peotdo dà documertação.

a)

b)

c)

12.2 lncumbê â COiITRATADÂl
a) l4anter-se durante toda a execução do_conkato, eÍn compatibilidade com as obrigaçôespor ele assumidas, todôs as condições de habititação e qualificação exigidãs- na

contrêtaçâo,
b) Obrigação de c!mprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabititado da previdência
Social e para aprendiz;

c) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdencjários,
flscais e comerciêis resultantes da execução do côntra6. A inadimplênciê (,o contratado
em rêlação âos encargos trabâlhistas, fiscais ê comerciais nâo transierirá à aaministrafão
a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerôr o objeto do contrato nem
restringir â regularizaÇão e o uso dês obras e das ediÍlcaçôes, inclusive perante o registro

_, 
de imóveis, ressalvâdà a hipótese prevista no § 20 do aÁ. táf Oa f.i n[ t+.r::/zozf;

o) E\ecutar os serviços elencados na Cláusula primeirâ do presente contrato;
e) Alocar todos ôs recursos necessários para se obter uma exêcução perfeiia, de forma plena

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à coÁtraiante;f) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrântes da execuçãodo contÍato, inclusive as de natureza trabalhisú. devendo, quando solicitaoo, rornece. àCOI\TRATANTE comprovantê de quitação corr os órqàos comoetentei:
g) Responsabilizar_se por eventuais murtas. municiparsl estaduars e federais, decorrenres deFêltas por ela cometiclês na execução oo contralo;

12.1 Incumbê a CONTRATANTE:

&(/
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h) Assumir inteira responsabilidade pêlos danos que seus empregados causàrêm a
CONTRATANTE, hípótese em que fará a reparação devida, com o necessário
ressarcimento em dinheiro7 no prazo improrrogável de 30 dias, independentemente de
avisos ou interpelação judicial;

i) Em caso de não c!mprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da
Lêi, pelo inadimplemento do contÍato. ficando o ônus sob sua responsabilidade;j) Poderá transferir total ou parcialmente o contrato. poderá subcontratar, ainda que
parcialmente, a execução do seu objeto;

13.3. Sêrá aplicada a sanção prevista no inciso I do iaem 131.1 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justincar a imposição de penalidade mais grave;

13.4. Nâ hipótese de descumprimento total oú parcial das cláusulâs e condições ajustadas
ou_execuçâo em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla
defêsa, multa da seguinte formâ:

13.4.1. De 5olo (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do vêlor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestêção do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atraso dê 06 a 10 diêsi multa dê 1oo/o;
c) Atraso de 11a 15 dias: multa de 15o/o;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multâ de 2oolo;
e) Acima de 20 dias: multa de 3O%.

13.5. As sànçôês previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser apticadês
cumulâtivamente com ê prevista no inciso II do mêsrro item;

13.6 Na aplicâção da sanção prevista no inciso II do item 13.1será facultada a defesâ do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dôta de sua intimaçào;

13.7. A aplicação das sanções previstas nos Íncisos III e IV do itêm 131.1 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avariará fatos e circunstâncias conhecidos e íotimará

tr

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas
infÍaçõês administrativas as seguintes sanções :

I - Advertência;
II - lVulta;
III - lmpedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de iôidoneidade para licitar ou contratar.

13.2 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provieíem para a Administração pública;
V - a implântação ou o aperfeiçoamento de programâ de intêgridade, conforme normas e
orientaçôes dos ór9âos de controle.
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o licitânte ou o contratado parâ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dêtê de
intimôção, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

13.8 A sânção prevista ôo inciso III do item 13.1 será aplicada âô responsávêl pelas inf râções
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VtI do art 155 da Lei no 14.!33/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grâvê, e impedirá o responsável de
lacitar ou contratar com o Município de E, pelo prazo máximo de 3 (três)
Snos

13.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13.1 será aplicada ao rêsponsávet pelâs infraçôes
administrativas previstas nos lncisos VIII, IX, X, XI e XIt do art. 155 da Lei no 14.133/2ó21,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI ê VII do
mesmo êrtigo que justifiquem a imposiçâo de penalidade majs grave que a sênção referida
no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável dê licitar ou contrataT no âmbito dê
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo dê
3 (três) anos e máximo de 6 (sets) anos;
13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 13,1será precedida de análise jurídica;

13.11 As sanções previstas nos incisos t, III e IV do item 13.1 podêrão ser aplacadas
cumulativamente com a prevtsta no incisô II do mesmo item;

13.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagàmênto eventualmente devidô pela Administração êo contratado, êlém da pêrda dessê
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.13 A apiicação das sanções previstas no item 13,1 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração pública-

13.14 Constatando o descumprimento pôrcial ou totêl de obÍigâções contratuâis quê
ensejem a aplicação de penaltdades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização
do fornêcimento/serviço, emitirá notificâção escritê a CONTRATADA, pâra ;egularizâção da
situação;

13.14.1 A notificâção a que se refere o caput dêste artigo será enviâda pelo correio, com
aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mêdiante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da prefeitura.

13.15 Não havendo regularização da sitlação por partê da CONTRATADA, em até 48(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela flscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo à qual instaurará processo administrativo punitivo;

13.16. O atÍaso injustificêdo na exêcução do contrato sujeitará o contratado a multa dê
mora, nê forma prevista no item 13.4 deste edttal. A aplicação dê multa de mora não
impedirá quê a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral
do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

13.17 A aplicação dàs sanções previstas nos incisos III e IV dô item 13.1 deste edital
requereé a instauração de processo de rêsponsabilizêção, a ser conduzido por comissão
designêdê que avaliará os íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado pa-ra, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de jntimação,
âpresentar defesa êscrita e especificar as provas que pretenda produzÍr;
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13.18 Na hipótesê de deferimento de pedido de produção de novas provês ou de luntada dê
provas julgâdas indispensávêis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegaçôes finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimaçào;

13.19 Serâo indeferidas pela comissão, mediante decisão fuôdamentada, provês ilícitas,
impertinentes, dêsnêcessáriês, protêlatórias ou intempêstivas.

13.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 13.1
deste editã|, seÍão aplicadas de acordo com a Lei do qual estabelece a forrÍra de cômputo ê
ôs consequênciês da soma dê diversas sanções aplicadês a uma mesma êmpresa e derivadas
de contíâtos distintos;

13.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplícação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por aplicadas, para flns de publicidâdê no Cadastro Nacional de Empresês Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 30 da Lei no 14.133/2021.

14.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137,
incisos de I a IX da Lei no 14.133/2021, é motivo justo para a extinção do mêsmo. De acordo
com o art. 138, da Lei no 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por atô unilaterôl e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria condutai

II - consensual, por acordo entrê as partes. por conciliação, por mediação oLr por comitê de
resolução de disputôs, desde que hôja interesse da Administração;

III - determinadâ por decisão arbitrê1, êm decorrência dê cláusula conrpromissória oLt
compromisso arbitral, ou por decisão ludicial.

Pârágrafo Único - A extÍnção determinâda por ato unilaterat da Administração e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzidas a têTmo no respectivo processo.

15.1 A exêcução do contrato deverá ser âcômpanhada ê fiscalizada pelo servidor
(cargolfunção) dêsiqnado pela Portariê no 00 de de

tera"iros para
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
subsidiá-los com informações pertinentes â essa atribuição.assisti-los e

15-2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêôcias relacionadas à
execução do contrato, dêtêrminando o que for necessário pára a regulârização das faltâs ôu
dos defeitos observados, e informará a seus superiores, em tempo hábal para a adoção das
medidas convenientes, â situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

X
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15.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramênto jurídico ê de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na êxecução contrat!al.

16.14 despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios.

17.1. Fica eleito o foro do município de Estado de Sergipe, com exclusão de
qualquer outro, por maas privilegjado quê seja, pârê dirimir quaisquer dúvidas surgÍdas na
execução do presente Contrato.

de

Prefêito
CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS CPF NO

CPF NO

17,2. E, assim. por se acharem justos e contratados, assinam o pÍesente instrumênto
particular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

K


